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EDTTAL -'TOMADA DE PREÇOS N". 29.09.0112023.07tTP

lrcllaÇ.Ão Do rIPo @ PAIùI^

OBJETO: CONTRAT¡çÃO I)r, pnsso¿ ¡unÍnrc¡ PARA
EXECuTAR RtrIIORMA PARÄ IN{PI,ANTAÇÃO D!' g¡4N

SALA DE CINEI\{A NA SEDE Do MUNrcÍtIo, coNFoRME
LEI COMPLEMENTAR NO 19512022, DB

RESPONSAìIII,IDADE DA SBCRETARIA DE TURISMO'
DEsItNVor,vIMnNTo rcoNÔurco E cIJLTURA.

o MUNICÍPIO DE AMONTADA, atrar,és da col\4lssÃo PERMANENTE DE ttcttaçÃo,
cleviclnmento ¡omeada pela Portaria no 30,06.00212A23, TORNA pÚgLtCO para conhecimento dos

inlcrr¡ssados que, na clata, horário e local abaixo ¡rrevisto, abrirír licitação, na modaliclaclc' TOM,q.DA DE

PREÇOS, clo TIPO I\4ENOR PREÇO GLOBAL,.para atenclimento do objeto dcsta licitação, cle acordo com

n, .oi1,liçors estabeieciclas neste Edital, obser'¿aéas as disposições contidàs na Lei Fe<leral rr". 8.666/93 de

21.06.g3 e ssas alterações postcriores, O referido edital poderá ser examinado e adquiriclo no portal de

Transparêncie TCE-CE: lrttps ://licitacoes.tce.ce' gov'br/

TIPO DE LICITAÇÃO: ME,NOR PREÇO GLOBAL
REGIMA DI] EXtrCUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: :

IIOruIRIO, DATA E LOCAL DA SESSÃO: 23110/2023. ¿ìs 10h09mim.

L6CAL: SALA DA CSMISSÃg PERMANENTE DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA I.{A AVENIDA

GENERAI. ALÍPIO DOS SANTOS, ]353, CE,N]'Iì.O, AMONTAD AICE,

Constituem ¡tarlc integrante deste Edifal, inclependerite de transu'ição os seguintcs rttteÍos:

ANEXO I - Tcrmo ítu Ru¡orê,rtia, Memoriol Descritivo/ Planilha OrçamenÍriria/lulentorial de Ctilutlo/

Cronogr anm Físico Financciro/ Planilha cLßlos BD, Planilha de Encargos Socictis;

ANUXO II - Modclo de apresentação dc corta-propo,sto de preço;

AILEXO III - Modeto cle Planilha,Orçanrentiria c es¡teciJicações dos serviços

ANE,YO IV- Modclo dc Declarações; ' : -

ANEXO V- Declaroçäo cle l,rIia'oentpresa rnrEtnpresu cle Peqtrcno Porte (caso oplicítvel)

ANEXO W - lulocíelc de Termo de Rentincin (Artigo 43, htciso III da Lei N" 8.(t66/93)ì

ANEXO WI - ltlitiuta clo Corllruto;

1.0-DO OBJETO E DA ESTIMATM DB PREÇOS

1,1. A presente licitação tem como ob.jeto: OBJETO: CONTR¡\TAçÃO D[' PESSOA.IURIDIC¡I
pARA trxncurlu rlBFoRt{A pARA IMpLANTAÇÃO DE UMA SALA DII cINEI{a NA sEDn

ño n,IuNTcÍpIo, CoNFoRMtr LEI COMPLEMENTAR N" L9512022, DE RESPONSABILIDADN

DA 5ECRETARIA DE TURISI\{o, DESITN\/oLVIi\{ENTo trcoNrSMICo E cuLTURÂ
l.Z. Apresente licitação estima-se ern R$ 41.860r37 (quarent:t e sete mil, oitocentos e sessenta reais e

trinta e sete centavos)

2.0- DAS RtrsTRrÇÕns E coNDIÇoES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 . Restrições cle particiPação:

2, 1 . L Não poderá partic¡oi p.rrou.iuríclica declarada inidônea ou cttrnprindo pena cle sttspensão, qtte lltes

tenlram siclo aplicador, pð, fórça da Lei n' 8.666193 e st¡¿ts alterações postcriores, e aincla;

a) eue te¡¡anì sido cleciaradas inidôneas par¿r licitar ou contratar conl o Administração Públic;a;

bj òunrprindo penaliclade cle suspcnsão ternporiiria imposta pela, Prefeitura lr4unicipal de Alnontacla/cll;

.j n.t.¡o* sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fttsão, cisão ou incorporação;

cl) Reunidos sob'forma de consórcio;
ej Mantenclo qualqLrer tipo cle víncuio profissiotral com servidol ou dirigente de órgão ou cnticlacle

contratante ou responsável ¡rela licitação;
f) Autor cle projeto básico ou executivo, pessoa física

g) De empresa cujos sócios ou cliretores pertellçam, s

ñ¡ Que seja sociedade estrangeira não autorizada a fu
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i) De licitantes que estiverem enquadraclas, no que coub.r.,l.t, ao clisposto no artigo 9o, setts incisos e

uarágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações

JUSTIFICÄ.TM vedação a participnção de consórcio:

I. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio sc

justifica na rnedida em que nas contratações de serviços cornuns, é bastante corriqueiro a participação cle

ä*pr"ru, de pequeno e nédio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o míuimo exigido no tocante à

qualificaçao ìécnica e econôrnico-financeira, conclições suficientes paÍa a execução de contratos dessa

natnreza, o que não tornará restrito o universo de possívcis licitantes individuais. A ausência de consórcio

não trará prejuízos à competitividade do celtatne, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida

quando o oú¡rto a ser llcitaclo envolve questões de alta complexidacle ou de relevante vulto, em que

.,1.rpr.rur, isiadamente, r'r5o teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não

teriarn as co¡dições necessárias a execução do objeto iridividt¡ahnente. Nestes Qasos, a Administração, com

vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio'

II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na corrdição de contratante, a escolha dr

participação, o¡ não, ä. 
"*ir"ruslonstituídas 

sob a forma de consórcio, com as devidas jtrstificativas,

äonfor*é se depreende da iiteralidacle do texto da Lei'no 8.666193, que em seu Aft' 33 que atribui à

Admi¡istração a prerrogativa de aclmissão de consórcios ern licitações por ela promovidas, pelos motivos já

expostos, cånclui-se quã a vedação de constituição de empresas etn consórcio, para o caso concreto, é o que

,nålho, atende o intàresse púrblico, por'prestigiar os princípios da competitividade, cconolnicidade e

moralidade.

Itìll::l¡lilTtÌlt,\ I)lì .\i\f O:i'l)tli^
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llT. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item2.2.l'

alínea"cl" do Eclital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastat'a restrição ù competição, na

nlecliclo que a reuniãô d. 
"rpr.ras 

que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número

cle ¡icitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cal'teis para manipular os

prcços nas licitações.
ä, f .Z. euun¿o um dos sócios representantes ou respónsáveis técnicos da:licitante participar dc rnais de uma

.*pr*rà especielizada no objèto clesta Licitação; ambas as empresas serão inabilitaclas clo certemc

licitatório,
2,1;3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer clocumentos, rrtauifestar-se otl representar qualqtter

empresa liðitante nã presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos:
L Documento ofrcial de identidacle;

II. pro.,rroção por instrumento público ou particular, inclusive com otttorga_cle pocleres específìcos para, níl

forma cla lei, representar a licitaìte e praticär os atos a que se destiuam, pertinentes ao cértame, e.m nome da

licitante.
Z;.3.l. Caso o represêntante seja sócio cla empresa licitante com pocleres.de representação, sócio-gerente,

diretor do licitante ou titular de iirma individuá|, deverão ser apresentados juntamente com o documento cle

iclentidade, documentos que comprovem tal conclição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição,. etc.), nos quais åsteja. r*pr.rros seus poderes para exercer, direitos c assumir obrignções em

decorrência cle tal ilrvestidula' .'
2.2- DAS CONDrÇOES DE PARTICIPAÇÃo:
2.2.1- poderão.pariicipar do presente certame licitatório qualquer pessoa jur:íd-ica, d_esde que enquadladas

como lr4icro"mpr"ra i ME, Érpr.ru de Pequeno Porte - EPP, Mioroernpreencledor Individual .- MEI,,nos

termos clo art. 3o e lg"-'n, arnuos cla úi Complementar no 12312006, com as alterações da Lei

Complementar l47ll4 o,,.fui.ro.rprencledor hdividual - MEI, localizada em.qualquer Unidade cla

Iìederação, clesde que atenda a todas ãs exigências constantes cleste edital e seus anexos e cxerça atividacle

cu¡o oú¡eto social seja conrpatível com o"certame, devidalnente cadastrada na Prefeitura de Amontacla'

Estaclo do Ceará, ou nao cadãstrada, que atender a toclas as condições exigidas para cadastt'alnento até o 3o

(ter.ceiro) dia útil anterior à clata do recebimento clos envelopes, observada a necessária qualificação,

obscrvada a necessária qualificação 1
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2.2.2- Caso a empresa interessada em participar do refeliclo ploccsso queit'a realizar ìima visitrl técnica iro

loca! da otrra, poderá enviar solicitação cle agettdamel'rto de próvia visitn técnica, através clo e-mail:

setu de. secretalio@ grnai l. con"r, à SEC RETARIA DE TLIRI S MO' DESENVOLVIIVIENTO ECONOl,ttCO g

CULTURA, devendo a visita ser t'ealizacla a té <> prazo anteriot oo 3 (terceiro) dia útil anterior o data dcÕ

abertura de referida licitação, através de procurador cleviclamente habilitado, tendo demonstraclo que tomou

conhecimeuto de todas as condições que possam orientar a elaboraç,ão completa cla proposta.

2.2.3. Que seja prestada, na da clatacle entrega dos Documentos de I{atrilitação e Propostas cle Preços,

garantia de manutenção da proposta, correspondente a l% (um por cento) do valor estimaclo cla licitação,

ãn seja, cle R$ 479,6A (qriatiocentos e setenta e oito rcais e sessenta centavos), junto à Prefeitura

Muniðipal de Amontada - (Agêncir; 4159-9, Conta Correntc: 10.712-3 - Banco do Brasil).

2,2.3.L A garantia de manritenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas cm

qualquer oitra ¿as rnoclaliclades previitas a seguir, terá o prazo cle validade de 60 (sessenta) clias, contado

cio ¿uta de entrega dos Documenios de Habilitação e Propostas cle Preços e deverá ser apresentacla na data

de entrega dos Docttmentos de Habilitação.
a) Ca¡ção em clinheiro ou ell-r Títulos da Dívida Pública, clevendo estes ter siclo emitido sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizaclo rJe liquiclação e de custodia. autorizado pelo Banco

Cenlral do Brasil e a-valiados peios seus valores econômicos, confortne defÌnido pelo l"finistério cla

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo'Bauco Central do Brasil;

c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

zl.Z.l"Z. A-garantia cle manutençaõ cle proposta scrá liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as

fases de trãbilitação (Documentos de llabilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), parô as

empresas inabilitádas ou <Jesclassificaclas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que

será liberada no lresrïto prazo, após a data de aisinatura de Contrato, ressalvado o clisposto ao neste edital.

2.2.3.3. para efeito da åevoluçdo cle que trata o subitem anterior, e garantia prestada peh I,ICITANTE,

qunnclo ern dinheiro, será atualizada tnonetariamente.

2.2.3.r1. O licitante venceclor clevcrá apresentar o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão

cncaminllados toclos os atos atinentés ao desenvolviniento do pîesent_e pl'ocesso, inclusivc quanto à

convocação, contratação, informações cle impugnações, .recursos,. 
notificações, penalidades, rescisões,

renjuste de preços c áernais atos c¡ue sc fizerem necessários, ressalvados os atos que exigem pÚblicação

oficial

3.0- DOS ENVBLOPES
3.1- A clocumentação necessária à l-Iabilitação, bem colllo as Propostas cle Preços devel'ão ser apresentadas

sinrultaneamente à Comissão cle Licitação; em envelopes clistintos, opasos e fechados, no clia, hora e local

indicado no preâmbulo deste Eclital, conforme abaixo:

À pRpnnrruRA MUNIcTPAL DE AMoNTADA
(IDENTIFICAÇÃO DA EI\{PRESA) _ , ^
ENVELOPE N". 0t - DOCUMENTAÇÃO DII HABTLTTAÇAO
TOMADA DE PRBÇOS N". 29.09.01120?3.a7nP.

À pRnrnnuRA MUNTcIPAL Da AMoNTADA
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ùNvar,opE N".02 - pRoPosrA DE PREÇos
TOMADA DD PRBÇOS N". 29.09.01/2023.07nP.

3.2-É,obrigatória a assinatura cle quem de clireito da PRoPONEN'fE na PROPOSTA DE' PREçOS'

3.3- Os Documentos de Habilitaçño e as Propostas de Preços cleverão ser apresentaclas por preposto cla

licitante oom poderes cle represeniaçao legal, através de procuraçâo pública ou parlicular específica' A'não

apresentação irão implicará'em inabilitaçãó. No entanto, o represetttante não poderá pronuttciar-sc ont nomc

da licitante, salvo se estiver senclo representada por um de ieus clirigentes, qrre deverá apresentar cópir clo

contrato social e clocumento de identidade.

t¡lltirlil'l'tl ll.\ l)lì,\Ilos1)11)^
C¡ÌFJ: 06.582.449/00Û1"eÌ,/ C$lì I C0.9?O.220-i;
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4.1- Os Documentos de Habilitaçiro deverão ser apresentados da seguinte forrna:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qua

3.4- Nenhruna pessoo, airrda que munida de procuração, poderá representar mais de uma li
Cornissão, sob pena rle exclusão sumária das licitantes representadas,

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇAO - ENVDLOPE ".A"

1

lquer processo de cópia
autenticada cm Cartório, ou por reconhecimento da autenticidade conforme Let 13,72612018,

exceto pûra a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original:

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese Co

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverít ser acompanhado de declaração

ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a valiclade do mesmo. Na ausêttcia de tal
dec,laração ou regularnentação, o documento será consitJerado r,álido pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, a ¡rartir da data de sua emissão; ', I

c) Rubricaclos e numeraclos sequencialmente, na ordcm deste Edital, da primeira à úitima página, de

modo a refletir seu núrmero exato,

d) A apresentação clo Certificado cle Registro Cadastral - CRC, acompanhaclo da comprovação de

valiclade da documentação apresentada para o' registro ou sua atualização, substittli a habilitação
jurídioa, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a qualificação econômico-

financeira no todo ou ern parte, descle que ua contprovação cla validade da documentação

apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos qtte as comprovem.

4.2- OS DOCUMENTOS DB HABILTTAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1- HABTLTTAçÃO JURÍDICA :

4.2.1.1 - Cédula cle identidacle clos sócios;

4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,e todos os aditivos ot¡ contrato social

consolidado, devidalnetrte registraclos,.etll se tratanclo cle sociedacles comerciais ort o Registro Comercial

em caso cle ernpresa indiviclual, e no caso de sociedadc por nções,.acompanhaclo da clata cla assenlbleia qtte

elegeu seus atgais adnlinistradores. Em se tratando de.socieclacJes civis,.inscrição clo ato constitutivo,

acompanhado.de prova da diretoria em exercício.
4.2.1.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda lvlunicipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.2- QA ALTFTCAÇÃO Til CNICA
4.2.2.1- Para fins de qualificação técnico-operacional, além cle prova de inscrição ou registro da licitante

váliclo jr-rnto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA otl Conselho clo Arqtritetura e

Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove(m) atividade(s) relaciorracla(s) com o objeto, apresentar

atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executaclo para órgão ou entidade da administração

púrblica clireta ou inclireta, federal, estadual, municipal ou clo Distrito Federal, ott ainda, par¡r enìpresas

pr.ivaclas, atividade(s) relacionada(s) com o objeto, acompatthado da Anotação de Responsabilidade

Técnica (AR1) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT).

4.2.2.2 - Para fìns de qualifïcação técnico-profissionâ|, comprovação cla licitante dc possr.iir, em seu corpo

técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, ENGENI-IEIRO ott

ARQ[IITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU através cle certidão de registro profissional válido

elnitido pelo respectivo conseiho profissional, detentor(es) cle atestado(s) de responsabilidade técnica

(ART).registrado(s) no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registraclo no CAU,

acompanhãclo(s) cla(s) respectiva(s) Certidão(ões) cle Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s)

Consðlhols¡, que comprove(rn) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidadc da administração

púrblica direta ou indireta, fecleral, estadual, municipal ou clo Distrito Federal ott, ainda, para enìpresa

privada, serviço(s) relativo(s) a ativiclade relacionacla com o objeto. A comprovação de vínculo profissional

será feita atrar,és de, tto mítrimo, utn dos seguintes doctlmentos:

a,1) Cópia da Carteira de trabalho (CCPS) em que conste a licitante como contratante;

l)tìl':IlÌl'l trlt.\ l)li .\i\l{)N'l)tl),\
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a.2) Em se tratando clc sócio ou diretor, através clo estatuto ou contrato social atual e consolidaclo;:oti

a,3 j Contrato cle trabalho/prestação d. ."ruiço, 
"ul 

qr'il ,o,,rt. a licitante como cont¡atantc, i

4.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 
\

4.2.3.1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

do ílltirno exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira cla empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do

termo cle abertura e encerramento, cleviclamente assittado por contador(es) registrado(s) no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidatnente registrado na

Junla Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmiticlos via SPED, iespeitacla a

INRFB vigerrte.

4.2.3.1.1No caso de sociedaclc por ações, o balanço deverá ser acompanhado cla publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Jr¡nta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrilnonial cleverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por

contador-registrado no Conselho Regional de Contabiliclade e pelo titular ou representarite legal cla

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

4.2.3.2Tratando-se de empresas recem-constituídas e não havendo qualquer exigência legal: a exigência

lrrevista no artigo 31, I, da LeiB.666193, será atendida mediante a apresentação clo "Balanço de Abertttra",

àevidame¡te registrado ou autenticado na Junta Comeroial clo domicílio da Licitante. Conforlne dispõe o

Manual cle Licitações e Contratos do l'CU, 4u edição (fl. 440) e o (ST.T, REsp tto I .3 81 . 1 52lRJ).

4.2.3.3 Certidão negativa cle falência, recuperação juclicial ou extrajudicial, expedida pelo distribtriclor

juclicial da sede cla pessoa juríclica.

4.2.3.4-.Comprovante da Garantia de manutenção da proposta;

4.2.4- REGI]LARIDADE, FISCAL E TRABALHISTA:
4.2,4.1- prova cle regularidade para com a Fazenda Federal, EstaduaI e Municipal clo <lomicílio ou sede do

licitante:
a) A cornprovação de regularidacle para com a Fazenda Fecleral cleverá ser feita atrar'és cla Certidão

Ñegativa cie Tributos e Contribuições Feclerais, da Dívicla Ativa cla União e Previdcnciária;

b) i, comprovação de regularidacle para com a Fazenda Estadual dcverá ser feita através cle Certiclão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprouofao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívicla Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova dã situação regular perante o Fundö de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; atiavés de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.4,3 - prova dJsituação regular pemnte a Justiça do Trabalho, através cla CerticlãoNegativa cle Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12'44012011.

4.3. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
4.3.l. Declaração expressa de que atende ao clisposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conlorme moclelo

do Anexo IV.
4.3.2.Dealaração expressa que curnpre todos os requisitos do eclital e que iuexiste qualquer fato impeditivo

à sua participação, cottfornle Anexo IV'
4.3.3.'Declar.uçao.dr Conhecimento clo Local cla Obra assinado pelo representante legal da licitantc OIr

Declaração de- Vistoria da Obra assinado pelo represcntante legal da empresa e por representante da

SECRETARIA DE TUzuSMO, DESENVOLVIMENTO ECONOI\4ICO E CULT'URA CIO MUNiCíPiO dE

Amontada, conforme Anexo IV.
4.3,4 Deciaração cle enquadramento cla l\4E OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,

comprovando que a ,,rp.àro participante se enquadra na condição dc microempresa e empresa de peqtreno

portã (caso a licitante se enquadre como ME/EPP), conforme Anexo V.

l)!l l.;rlilI'l j li. \ l)lì,\'\l('N'l)\ l).\
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5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVDRAO, AINDA, CONTER:

5,2.1- Arazão social, local da sede e o número cie inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2- Assinatura clo Representante Legal e do engenlteiro responsável;

5.2.3- Indicação do prazo de valiclacleia, proporlur, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da clata da

apresentação das mesmas'

5'.2.4-preço unitário e total para cacla item proposto, cotados em moeda nacional, em algarisulos e por

extenso, jå consideradas, noi Íreslnos, todas as clespesas, inclusive tributos, mão-de-obra e tratlsporte,

incidentes direta ou indiretameltte no objeto deste Eclital.

5.2,5- Acompanharão obrigatoriamentð as Pro¡rostas cle Preços, colno p.artes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o ,ìo*u da licitante e a assinatura do responsável legal de

,-)
I

5.0- DA PROPOST,A. DE PREÇO-- ENVtrr,OPIì "8"
5,1- As propostas cleverão ser apresentaclas em papel timbraclo cla firma, preencliiclcs cm 0l (tt ¡¡q) via'ç__--'

inendas.datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ott mattttal, sem e

rasuras ou entrelinhas, entregue em envclope lacraclo,

enìpresa

S,Z.S.l-planilha de preços, contendo preços utritários e totais cle todos os itens constantes do ANEXO I -
rrnó¡Bro nÁsIio E PL,ÀNTLHA oRÇAI\{ENTÁRIA, contendo'todos os custos necessátrios à

execução clo objeto e quaisquer outros que se fir.r.t necessários para a cxecução do objeto deste Edital;

-PL.ANILHA ORÇAMENTARIA;
-coMPosIÇÖES DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS StrRVrÇos;
-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCDIRO
-coMPoslÇÃo ur E.D.r;
-coMPosrÇÃo DE ENCAIIGOS SOCIAIS
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura cleixar de explicitar crll

sua pt'oposta

5.2.j- Oconendo divergência entre os valores, prevalecerão os cìescritos por extenso. Ocorrendo

discordâricia entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário'

5.2.g - Ocorrendo clivergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, llo cílso

de incompatibilidade 
",rt=r. 

o, valores unitário e total; prevalecerá o valor 
¡nitário

6.0- DO PROCIISSAMENTO DA LICITAÇÃO
ã. i- ¡ presente Licitafao na modaliclade roúanA DE PREÇOS será processacla e julgacla de acorclo corn

o pro..di,'n.nto cstabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

6,2- Após a entrcga dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer aclendos, acréscimos ou

.rpaarr-õat ott esclarecimento sobre o conteÚrdo dos mestnos' :

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e clesde que solicitaclos pela Comissão deste Município,

constarão obrigatoriarnente da rcspectiva a1a'

;.;: É ñ;it"ão J cotn¡rsão ou autoridacle superior, em qualquer fase da Licitação, pronrover cliligência

destinada a esclarecer ou complementar a insìrução clo processo, veclada a inclusão cle clocumentos ott

inf.,rrmações que cleveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavracla ata circunstanciada durante toclo o transcorrer do proc^esso licitatório, que será assinada

peta Corirsão de Licitação e os licitantes presentes, conforrne cl.ispõe $ le do att. 43 da Lei de Licitações'

6.6- O recebimento dos envelopes contenclo os rlocumentos de habilitação e a proposta cle preço serão

realizados, simultaneamente, em ato púrblico, no dia, hora e locnl previsto neste Eclital'

6.7-Paraa boa condução dos trabalhos:

a) as licitantes deverão se fazer'tepresentar por' no máximo,. 02 (cluas) pessoas'

b) o presidente da comissão cle Licitação pà.loá, a seu-exclusivo critério, na hipótese de haver perttrrbação

cla ordem e suspeita de conluio entre ¡rs LICITANTES, solicitar a retiracla cle quem esteja infringinclo as

luormas cditalícias;
6,g-Os membros ¿a Cornissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes comcr

representantes dos concorrentes, exàminarão e rubricarão todas as folhas dos f)ocumentos cle I{:rbilitação e

Propostas de Pleços apresentados;

. Fttt':tfIil'l'Lilt,\ Dlì'\:\lON'll{l),\
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6.9- Recebidos os e¡velopes "¡," DOCIJMENTOS DE I-IABILITAÇÃO, 6'8"

pREÇOS", proceder-se-¿i com a abertura e a análise clos envelopes referentes à clocumentação.

6.10- A Comissão po{erá, ao sell exclusivo critério, proclamar tla lltesma sessão, o resultrdo da habil

og convocar outra para esse fint, ficando cientificados os interessados;

6,11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I,

alínea "a",lalei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, clos seus envelopes "proposta de preços",

lacrados.
6.12- Aabertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e pelas

licitantes presentes e o resultaclo poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, na lnesma

sessão, coàvocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.

6.13 - Caso todos os licitant'es sejarn inabilitádos, a Comissão fixarâ aos licitantes o prazo de oito dias últeis

para aapresentação cle nova clocumentação, conforme artigo 48, {i 3o, da lei 8'666/93'

ä.f+- epOr a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente dc fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação'

O.iS- Oivulgação clo iesrrttado do julgamento cla proposta cle'pleços e observância ao prazo recursal

previsto no att. 109, inciso I, alínea'¿b", dal-eina 8,666193.

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) . AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÄO - ENVIILOPR *4"

7,1- Compete éxclusivamente à.Comissão avaliar o mérito clos docttmentos e informações prcstadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira cle cada proponente e a exeqüibilidade das

propostas apresetttadas.

7.2- A ¡abilitaçao será julgada com base nos l)ocumentos cle Flabilitação apresentada, observada as

exigências pertiirentes a üaÜititaçao Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação

ßconôrnica c Finartceira
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - trNVIILOPTi "B'?
lS- tt,presentô licitaçõo será jutgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, S io

clo art, 45 cla Lci das Licitações'
7.4- Serão desclassificadas as propostas:

7,4,1- eue uão atenclere* o, 
"rp.òificações 

deste Edital, inclusive com.relação às Declarações solicitadas;'

j.4.2- eueapresentarem pr.ço, unitáriós irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis (na

forma do Art. 4g da Lei'de Licitaçoes), ou superiores ao valor estimado para csta licitação, constante do

item 1.2 deste edital; l

7.4.3- eue apresentarem conclições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigêncies

cleste Edital;
j,4.4- Serét clesclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um clos setts custos

,nitários supera o correspondåntË custo unitário de refeiência flrxado pela Administração, em confot:midade

com o termo de referência e anexos lr este edital

7.5 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores nttméricos e por extenso, estes

úrltinlos' 
, de varrtasem não nrevist¡r nesta TOMADA DE, pREÇOS, nenr

7.6 - Não será considerada qualquer of'erta de vantagem não pre

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem corro o valor total proposto, eventualmente, configurado

nas propostas cle preços das proponerrtes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, cle forma

alguma, como motivo para desclassificação da proposta'

7.g- será declarada vencedora a propostÁ ¿e trlÈNön PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;

j.9- Deconformidade com o pui..", da TpL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação

da proponente a irregularidáde forrnal quá nao afete o conteúdo ou a icloneidade cla proposta e/ou

documentação,
7.10 -No caso de empate entre {uas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriarnente, por sorteio,

em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo''

8.0- DA ADJUDTCAÇÃO
g.I - A adjudicação da presente licitação ao licitante, venceclor. será efetivacla mediante termo

circunstanciado, o6edecida å,ordem classificatória, depois de ultrapassaclo o prazo recursal'

l)lll.:lrl.llT't j l¡. \ l)li,\'\l{)N'l)\l),{
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9.0- DO CONTRÄTO
9,1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta ânexa a presente TOI\4ADA DE PREÇOS'

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da dats clc

convocação encaminhada à licitante venceclora.
g.2- Arã.uru inj¡stificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterioi, caracterizará ó descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
-9.3- 

Considera-se como parte iutegrante do Contrato, os tennos da Proposta Venceclora e seu Anexo, bcnt

como os demais elementòs concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
g.4- O prazo cle conyocação a que se refere o sribitem 9.1 , poderá ter ttma (tnica prorrogação com o mesmo

prazolqua¡do solicitado pela liàitante, e clescle que ocorra rnotivo justificado e aceito pela Administração'
g.S- ii facultaclo à Administração, quando o convocado não assinar o "Tcnno cle Contrato" rìo prazc e

co¡clições estabelecidos, collvocar os licitantes remanescenteso obedecenclo a ordem cle classificação

estabélecida pela Comissão, para fazê-lo em iguàl prazo e lÌíìs rnesmfls coirclições propostas pclo primeiro

colocado, ou ,.uoga, a licitaçâo conboante trlrcvê a Lei rf 8.666193 e suas alterações postcriotes,

10.0- Dos PRAZOS DE BXECUÇÃO rc DO CONTRATO
10,1- O prazo para execução clos Serviços é de 60 (sessenta) tlias, após a emissão cla ordent de serviço,

pode¡do ,"¡. piorrogudo por igual período, apresentando as ressRlvas e especificações técnicas par¿Ì o

tnesmo;
10.2- Os pediclos de prorrogação deverão sefazer acompanhar clc um relatório circunstanciado e do novc

,ro,'rogroru físico-financeiio aclaptado às novas condições propostas. gl*l qqli-d-1t^tii"^3xli::9:: :
julgaclãs pela fiscalização da SECRETARIA DE TIJRISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

CULTURA da Prefeitura Mtrnicipal de ¡\montacla.

10,3- Os peclidos de prorrogação cle pfiìzos serão clirigiclos o SECRETARIA DE'IIJRISMO'
DESENVOLVIMENTO ECON-OI,ilCO E CIJLTURA, até 10 (dez) dias antes da datr clo término clo prazo

coutratual.
10,4- Os atrasos ocasionados por motivo de força lnaior ou crso fortuito, clescle quc rtotificarlos no ¡:razo dc

4B (ctuare¡ra e oito) horàs e aceitos sECRETARIA DE, 1'URISI\4O, DIISENVOLVIMENTC

ECoÑoMICo E CúTURA cla prcfeitura Municipal clc Amontada, rrão serão consicleraclos ùomo

inacl imp lemento contratual.
10,5 - O contrato ar,lvindo do presente Termo de Ref'erência não implica na obr:igação cle-cumprimento total

da estirnativ¿r contratada, gerándo, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

11.0 DAS OBRIGAÇÕrcS Ol CONTRATANTE
1 l.l As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência.

12.0-D.4.S OBRTGAçÕEs na CONTRATAÐA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no 'I'enno de Referência'

I3.o DA DURAÇÃO DO CONTRATO
l3.l- O contrrto terá t¡m prazo cle vigência, a partir da clata cla assinatrtrapor 12 (tloze) meses' poclendc ser

prorrogado nos casos e foimas previstos na Leì na 8.666, de 21 cle junho de 1993 e altcrações posteriot'cs'

. .a

14.0 DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 As condições d. pogo*tnto são as,constantes no Termo'de Ref'erôncia. : '

-- | -- ^
1s.0- DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS ' :

l5.l- As despesas âecorrentes cla contratação correrão por cottta das dotações orçanentárias n'o 15'1- As

clespesas decorrentes da contratação col9r-ão^oP^o, _conta da clotação . . ?iryitltlqtl li
t802.t3.392.0701.1.055_CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃ-O, REFORMA E REQUALIFICAÇAO DE

EeUIPAMENTOS CULTURAIS - eleme¡rto de rlespesa n" 4,4.90.39.00, fonte cle rectrrsos: 1500000000,

l)til.:nitT'tltì.\ t)tì,\\losl"\l)^
c-NP.i: o6 f 82.44:l/ti(ioi"9l,¡ CCf I Ct¡.+?O.22Ô'6

Âv L1Êr-.er.ìl Álipio {io S¿ôtt)s. lf 41 I CÍp 6?.540'POÕ

1 700000000.

Ê ý/!¿ ÀñìÔôl¡{i.¡.ac.qov ì)l



trægT"i,YJ"iIix* ',}

.''-ìi r' ièâ

16.0- DO REAJUSTAMtrNTO DE PRBÇO
16.l- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) rneses, a contar cla data da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) lneses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por basc a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes
da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", eclitada pela Fundaçãc Getúrlio Vargas.

17. DA CAUÇÃO DE GARANTTA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
17.l - A caução de garantia de execução clo Contrato tem por objetivo oferecer garantia à Administração
quanto ao fìel cumprimento, pela proponente veucerlora, de todas as obrigações direta ou indiretamente
vinculadas ao Contrato e cla adjuclicado.
17.2 - A CONTRATADA deve¡"á depositar, a titulo cle caução cle garantia de execução do contrato, a
irnportância corresponclente de l% (um por cento) clo.,'âlor global do contrato, que será clevoh,id¿r quanclo

do recebimento definitivo clas obras e serviços, deduzido clo valor, as infrações e muhas por ventura
cometidas, podendo ocorrer nas rnodalidacles a segrrir:.
a) Caução em dinheiro ou em Títt¡lôs da Dívida Púrolica, devendo estes ier sido enriticlo sob a forma
escritural, nrecliante registro em sistema centralizado de liquidação e cle custóclia a.utorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, confol'me definido pelo Ministério da

Iìazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrfuia;
b) Fiança bancária ernitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;
c) Seguro-garantia devidamente registrado na SIJSEP;

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
18.1- A CONTRA'|ADA fica obrigacla a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, ncréscimos ou

st:pressões, conforme o disposto no $ la, art. 65, dr Lci ne 8.666193 e'suas alterações postet'icres.

19.0- DAS S,4.NÇOES ÂDMINISTRATTVAS
19,I As sanções administrativas são as.constantes no Tenno de Ref'erência

2O.O- DAS RIISCISE)ES CONTRÀTUAIS
20.I - A rescisão ccntratual podcrii scr:
20.2-Determinacla por ato unilateral e escrito da CON'IRA'|ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
20.3- Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentacla Ca at:toriclade

cornpetente, reduzida a termo no processo licitatório, dcsde que haja conveniência da Administração;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei rf 8.666193, scm q're haja culpa

clo CONTRATADO, serâ csta ressarcida dos prejuízos regulamentares contprovados, quando os houver
sofrido;
20.5- A rescisão contratualde quetrata o inciso I do art. 78 acarrcta as conseqüências previstas ¡ro art. 80,

irrcisos I a IV, ambos cla Lei n" 8,666193.

21.0- DOS RECURSOS B DA TMPUGNAçÃO.DO EDITAL :

2l . I - Os recursos cabíveis serão processaclos de acorclo com o que estabelece o art. 1 09 cla l-ei no. 8666193

e suas elterações.
2l.2- Os recursos deverão ser interpostos nlecliante petição devidanrente arrazoada e strbscrita uelo
representante legal da recorrente clirigida à Comissão cle Licitação cla Prefeitura Municipal tJe Arnontacla.

21.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qualquer cidadão poderá protocolar o pedido cle impugnação ao Editalaté 5 (oinco) dias úrteis antes

da abertura dos envelopes cle habilitação ($ lo do art.41). A fesposta se dará em 3 (Três) dias úteis.

21.5 Qualquer licitante poclerá protocolar o peclido de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias últeis antes cla

alrertura dos envelopes cle habilitação ($ 2" clo art. 41).

22.0- DAS DTSPOSTÇÕES nrNArS
22.1- A apreserrtação cla proposta irnplica na aceitação plena clas condições esfebelecidas nestaTOMADA

t)ß til,'t.ll1'l.l ltÅ l)1,:,\ \loN'1"\l)^
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22.2 - Esta licitação poderá
mesma hora e local.

cr enì caso de feriado, fransl]ericla para o primeiro die útil subseqüente, l1â

22.3 -Para dililnir quaisquer dúnidas, o proponente poderír dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede cla

Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de seguncla a sexta-feira.
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidadc TOMADA DE PREÇOS poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer f¿se do processo;

b) revogada, por conveniêucia da Administração, decorrente clc lnotivo superveniente, pertirtente e

suficiente para justificar o ato;
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente cle Licitação nos termos cla legislação
pertinente.
22.6-Todas as Declarações exigidas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo Representante

Legal, originalou com firma reconhecicla,

22,7- A comunicação com as empresas participantes clo certame, inclusive as vencedoras, sc dlr:i
preferencialmente ¿través de meio elctrônico; licitacao,amontada,ce@gmail.com, inclusive as convocações,
notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, reòrirsos c clemais atos que se fizercm
necessários.

23.0. DO F|ORO
23,1- Fica eleito o foro cla Comarca de Amontada, do Ceará, para dirimir toda e ,qualquer

vida pela via administrntiva, renuncianc!o-controvérsia oriunda do presente edital, e

se, descle já, a qualquer outro, por mais pr o u

Amontada-CE, 04 cle outubro de2023

\,
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ANEXO I

TERMo DE REFEnÊNcIe

MEMORIAI. DESCRITIVO

Pr-ANTLHA s oRÇAl¿uNrÁrues

MEMORIAL DE CZTCUTO

cRoNocRAMA nÍstco - FI¡IANCEIRo

PLANILI_IA DE BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

PLANTAS cnÁucAs

)

PRIiIT$I'f t¡ R.\ Dn ¡\l\I0N'l)\DÁ
CNPJ: 06.582.449/0OG1.91 "¡ 

CGF: Oô.9?.0.?20'S
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ITEM

01

nnscnrÇÃo Do cASTo púnr,rco:

( ) Aquisição

( ) Prestação de Serviço

(X) Obras e Serviços de Engenharia

( ) Locação de Imóveis

( ) Outros

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

I 802.13.392. 070 1 . l . 0 s s_coNSTRUÇÃO, AMPLIAÇ.Ã,O,

REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS CULTURAIS.

ORGÃO EMITENTE:

1802 - SECRETARIA DE

TURISMO,

DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E CULTURA

DETERMO

ELBMENTO DE DESPESA

4.4.90.39.00

LrcrrAÇÃo2023

TOMADA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO rTEM

IMPLANTAÇÃO DE UMA SALA DE CINEMA NA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME LEI

COMPLEMENTAR N' I}5I2O22, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETAzuA DE TURISMO,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CULTURA.

DE PESSOA PARA EXECUTAR REFORMA PARAOBJETO: OBJETO: CON

oBJBTO¡ CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDrCA PARA EXECUTAR REFORMA
PARA IMPLANTAçÃO DE UMA SALA DE CINEMA NA SEDE DO MUNICÍPIO,
CONFORME LEI COMPLEMENTAR NO 19512022, DD RES?ONSABILIDADE DA

SECRETARIA DD TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA.
CoNSTAM oS SEGUINTES ANEXOS: PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,

CRSN9GRAMA FISIC9 FINANCEIRO, BDI, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA _ ART, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS.

VAL9R GLSBAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS: R$ R$ 47.860,37

(quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e sete centavos).

l)ltl':¡r¡il'l'tillt Dlì'\\lOr-'l',\l),\
cNPJ: Õ6.!82.4(9/ti001"9l I C':l'r 06.92O.?20'6
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JUSTIFICATIV¡I: *.*___*

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da Secretaria de Turismo, Desenvolvimento
Econômico e Cultura em parceria com o Fundo Nacional de Cultura, na implementação de ações voltadas ao

apoio a produções de audiovisuais, dando apoio às pequenas empresas do setor de audiovisuais e ainda,
proporcionando lazer e cultura a população, principalmente aos de menor capacidade fìnanceira, implantando
uma sala de cine¡na na sede deste município, equipamento de profunda importância na promoção da melhoria
da qualidade de vida dos amontadenses que serão beneficiadas com produções audiovisuais.

ORDENADOR DE DESPESAS: DEUSIANE HOLANDA DE JESUS

coNsrDERAÇOES:

1. DAS OBRTGAÇÕES UO (A) CONTRATADO (A):

1.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomenclações da Associação Brasileira de

Nornlas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do rnunicípio;

I.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

1.3 - Providenciar a imediata correção das cleficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

prestação de serviço.

I .4 - Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os

Arts.12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078/1990)

1.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que

notihca<lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador cle despesa, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

1.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inereutes ao objeto da presente licitação;

1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem lnesmo parcialmente, as obrigações assumidas, ltent

subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxes, fretes, segllro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qtte

incidam ou venham a incidir no objeto contratual.

1.9 - Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pelas Planilhas Orçamentárias

e demais elementos anexos.

1 , 10 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos

apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da docttmentação técnica fornecida

pelo CONTRANTD para execução da obra.

t)llt,:tt¡ilI,t:tl._\ t)tì .\\toN1.r\DÅ
CNPJ: 06.$83.449/0O01"91 I C(.ìFr C6.9?0 22O-6
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Quaisquer discrepânc las ou clúvidas com relação as normas técnicas regu lamentos ott p

vigentes verificaclas, cleverão ser comunicaclas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erl'os oll

omissões que possam trazer embaraços ao perfeito clesenvolvimento dos trabalhos.

1.12- Os projetos apresentados pela CONI'RATANTE poderão, caso uecessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos

serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;

1.13 - Todo o material a ser empregado na obra cleverá ser comprovadamente de 1o qualidade, sendo

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;

1.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verilicarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela

administração que deverão ser estipulados na atttorização de fornecimento'

1.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que

seja satisfeita a obrigação assumida;

1.16 - Qualquer solicitação de prorrogação de. prazo para realização do serviço contratado, somente será

analisacla se apresentada antes do decurso do prazo para tal e clevidamente fundamentada;

2. DAS OBRIG.A.çÕßS l¡, CoNTRATANTE

2.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as conclições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e stlas alterações

posteriores;

2.3. Fiscalizar e acompanhar a execução clo objeto contratttal;

2,4 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a cxecução do objeto contt'atual,

diligenciando nos casos que exigenl providências corretivas;

2.5 providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pela

Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)

coNl'RATADO(A).

3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.1 - Aos for¡ecedores que descumprirem total orr parciahnente o objeto celebrado com a administração

púrblica Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n" 8666193 obeclecidos os

seguintes critérios:

I) Advertência - TJtilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento cla

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da

adoção clas necessárias mediclas cle correção;

II) Multa - Será aplicacla, observanclo os seguintes limites máximos:

I

lllll{lf lll'r'(l lt,\ Dli,\ll{))t'1"\l)A
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a) 0,3 o/o (Três décimos por cento) por clia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do forn

serviço não realizaclo, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumpriclo;

b) 0,5 % (Cinco clécimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de

entrega do rnaterial solicitado;

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ott docutnento

correspondente;

III) Sgspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por

prazo definido na lei 8.666-93;

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pírblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

qge aplicou a penalidacle, que será concedida sempre que o contratado ress¿rcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de

fornecedores clo Município.

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade cla infração, fàcultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis a contar da

intirnação do ato.

y¡) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar coln a Administração PÚrblica poderá

tarnbém serem aplicaclas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;

b) Demonstrarern não ter idoneidade para contratar cont a Administração Pública e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;

VII) As penalidaCes prerristas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarenl os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovicla a reabilitação perante a própria autoriclade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a ¿rdministração e após decorrido o prazo da

sanção aplicada.

i:ii1ÍT)o*ffii::iJil:Tffiå" prestados deverá ser apresentada ao órgão co'tr atante, atéo

10o (décimo) dia útil clo mês subseqnente àrealizaçáo dos serviços, pata fins de conferência e atestação cla

execução clos serviços
4.2. A fatura constará clos serviços efetivamente prestaclos no período cle cada mês civil, de acorclo com o

quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de rnedição;

4.3. Caso a meclição seja aprovada pelo órgão contratante, o pagamento será efetuado até o 30" (trigésimo) c{ia

após o protocolo cla faigra'pelo(a) CoNTñATADo(A), junt-o ao setor competente da Prefeitura Municipal de

Amontada.

s. DA DURAÇÃO DO CONTRATO:

5.1- Prazo cle Execução: 60 (sessenta) dias, a contar cla ordem de serviço.

l)lìt.;Í!,llT't ìlì"\ l¡l':,\\loN'l)\l).'\
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5,2 -O prazo de vigência da contrataçõo é de 12 (cloze) meses, A PARTIR DA ASSIN

CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho cle 1993 e

alteraç,ões posteriores.

)
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GOVERT{O MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
1. MEMORIAL DESCRITIVO

Visando a melhoria da Casa de Cultura, será realizada uma ampliaçäo para a
implantação de uma sala de cinema, deste modo, para melhor conforto para os usuários,
professores e funcionários, serão feitas as seguintes melhorias:

sERVrÇOS:

o Demolir somente alvenaria para ampliaçäo da sala mantendo a estrutura

a

existente;

Construir alvenaria conforme dimensÕes especificadas em peças

o Construir piso com forração têxtil;

o Construir forro acústico em placa;

o Remoção de porta existente e instalação de esquadrias conforme

o Pintura em revestimento texturizado em paredes internas e externas;

o Limpeza geral no final dos serviços.

2. ESPECTFTCAçOES TÉCN|CAS

2.0. sERV|çOS

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes
) de projetos e especificaçöes, que deverão estar em plena concordância com as normas e

recomendaçÕes da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de obras,
em vigor.

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre

. As presentes especificaçöes e os projetos;

. As normas da ABNT e as presentes especificaçöes;
' As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de

materiais;
. As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;. Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores;

' Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga.

o

gráficas;

projeto;

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Para o pefeito entendimento destas especificaçÕes é estritamente necessária

uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condiçöes de
trabalho.

2.1. DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais,
vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora
executante da obra.

Administração da Obra

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo o
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente
devidamente credenciado.

2.2. MATERIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente
de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações e normativas referentes aos
mesmos

2,3. MÃO-DE.OBRA
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão

fornecidas pelo construtor.

2.4. FTSCALtZAçÃO

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento
competente.

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase
de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de material
aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço
desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação
será repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam aprovados
pela fiscalização.

A Construtora se obrigará manter durante todo o perÍodo da obra um livro de
ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotaçöes sobre o andamento ou mudanças no
projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do projeto
original.

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
2.5, RESPONSABILIDADE E GARANT¡A

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execuçäo e eficiência
dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, instruçöes de concorrência
e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da
realização dos trabalhos.

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou
seção de serviço, implicará na tácita aceitaçäo e retificação, por parte dela, dos materiais,
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o elemento
ou seção de serviço executado.

2.6. RECEBIMENTO DAS OBRAS

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de
perfeito acordo com o contrato, será lavrado um "termo de recebimento provisório", que será
assinado por um representante do contratante e pelo construtor.

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas todas as
exigências feitas pela fiscalização.

3. ESPECTFTCAçOES DE SERVTçOS

3.0. DEMOLTçÖES e RETTRADAS

Toda a metodologia utilizada para os serviços de obra civil deverá primar pela
segurança de pessoas, mobiliário, instalações e da própria edificação.

As demoliçÕes deveräo ser reguladas, sob o aspecto de Segurança e Medicina do
Trabalho, pela Norma Regulamentadora NR-18.

Deverá ser evitado o acúmulo de material no local da obra.
Todo material, produto dos serviços de obra civil ou de materiais inservíveis, deverá

ser depositado diretamente em containers metálicos, os quais serão providenciados pela
Contratada. O transporte e destinação final dos entulhos deverão seguir condições e
exigências da municipalidade local.

Devido à falta de informaçÕes e de projetos sobre a atual estrutura da edificação,
enfoca-se a importância de executar-se a demolição com cautela e sempre alerta com as
instalações hidro sanitárias e elétricas,

Todas as instalaçÕes elétricas e hidro sanitária da área de intervenção da reforma do
prédio deverão ser retiradas, não sendo aceito de hipótese alguma o aproveitamento das
unidades existentes, já que foi projetado novas instalaçÕes, lembrando que os fios e cabos
retirados e de propriedade do hospital, devendo os mesmos serem devolvidos após a
retirada a fiscalização.

i:.1
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3.1. ESTRUTURAS DE CONCRETO

3.1.1. FORMAS

As formas serão de chapa de madeira compensada e plastificad, espessura de
12mm, sobre sua superfície será aplicado um agente protetor que facilite a desforma.

As formas e escoramentos apresentarão resistência suficiente para não se
deformarem sensivelmente sob a ação das cargas e das variaçÕes de temperatura e
umidade.

Deverão ser executadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e as
dimensÕes do projeto, de acordo com alinhamentos e cotas, e que apresente uma superfície
lisa e uniforme.

Deverão ser projetadas de modo que suportem os efeitos do lançamento e
adensamento do concreto.

As dimensÕes, nivelamento e verticalidade das formas deveräo ser verificadas
cuidadosamente.

Antes da concretagem, será removido, do interior das formas, todo o pó de serra,
aparas de madeira e outros restos de materiais. Em pilares ou paredes, nos quais o fundo é
de difÍcil limpeza, deveräo ser deixadas aberturas provisórias para facilitar essa operação.

As juntas das formas serão obrigatoriamente vedadas para evitar perda da
argamassa do concreto ou de água.

Nas formas para superfícies aparentes de concreto, o material a ser utilizado
deverá ser a madeira compensada plastificada, as chapas de aço ou as tábuas revestidas
com lâminas de compensado plastificado ou com folhas metálicas. Para superfícies que näo
ficarão aparentes, o material utilizado poderá ser a madeira mista comumente usada em
construções ou as chapas compensadas resinadas.

Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas, mantendo-se as
superfícies úmidas, mas não encharcadas, Salvo indicação em contrário, todos os cantos
externos e bordos das superfÍcies aparentes das peças de concreto a serem moldadas
deveräo ser chanfrados, por meio da colocação de um "bite" de madeira. Esse "bite" deverá
ter, em seção transversal, o formato de um triângulo retângulo isósceles, cujos lados iguais
devem medir 2,00 cm.

As uniões das tábuas, folhas de compensados ou chapas metálicas, deverão ser
de topo e repousarão sobre vigas suportadas pelas peças de escoramento. Os encaixes das
formas deverão ser construidos e aplicados de modo a permitir a sua retirada sem se
danificar o concreto.

3.1.2, ARMADURA

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado,
bem como sua montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que
regem a matéria, a saber. NBR 61 18, NBR 7187 e NBR 7480.

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente
homogeneidade quanto às suas características geométricas e não apresentar defeitos tais
como bolhas, fissuras, esfoliaçÕes e corrosão . Para efeito de aceitação de cada lote de aço
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a Contratada providenciará a realização dos correspondentes ensaios de dobramento e
tração, através de laboratório idôneo e aceito pela Fiscalizaçäo, de conformidade com as
Normas NBR 6152 e NBR 6153. Os lotes serão aceitos ou rejeitados em função dos
resultados dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR 7480.

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas
de madeira, de modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados
por categorias, por tipo e por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilizaçäo em
função da ordem cronológica de entrada.

A Contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de
aço, incluindo estribos, fixadores, arames, amarraçÕes e barras de ancoragem, travas,
emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à execução desses
serviços, de acordo com as indicaçÕes do projeto e orientação da Fiscalização.

Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras
prescritas no projeto e na Norma NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo
preconizado em projeto, serão utilizados distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto
com espessuras iguais ao cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas
deverá ser igual ou superior à do concreto das peças às quais serão incorporadas. As
pastilhas serão providas de arames de fixação nas armaduras.

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância
prejudicial à aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A
limpeza da armação deverá ser feita fora das respectivas fôrmas. Quando realizada em
armaduras já montadas em formas, será executada de modo a garantir que os materiais
provenientes da limpeza não permaneçam retidos nas fôrmas.

O corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de maçarico.
As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o

projeto executivo. As emendas por solda, ou outro tipo, deveräo ser executadas de
conformidade com as recomendaçÕes da Norma NBR 6118. Em qualquer caso, o processo
deverá ser também aprovado através de ensaios executivos de acordo com a Norma NBR
6152.

Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem,
I lançamento e adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a
fim de garantir o cobrimento mínimo preconizado no projeto. Estes dispositivos serão
totalmente envolvidos pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou deterioração
nas superfícies externas,

Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições do item
10.5 da Norma NBR 61 18

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão
estar dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de espera
deveräo ser protegidas contra a oxidação, através de pintura com nata de cimento e ao ser
retomada a concretagem, serão limpas de modo a permitir uma boa aderência.

7
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A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às especificaçöes e às

Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a
resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada com esses concretos.

Dosagem

A dosagem do concreto será experimental e terá por fim estabelecer o traço para
que este tenha a resistência e a trabalhabilidade previstas, expressa esta última pela
consistência.

A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na
correlação entre as características de resistência e durabilidade do concreto, levando-se em
conta a trabalhabilidade desejada e atendendo.

A Relação Agua/Cimento, que decorrerá da Resistência de Dosagem, fc28, e das
peculiaridades da obra como impermeabilidade, resistência ao desgaste etc.;

A Resistência de Dosagem, que será calculada em função da Resistência
Característica do concreto fcj e do desvio padrão de dosagem sd,

fc28 = fck + 1,65 sd

sd será determinado pela expressão sd = kn . sn., onde Kn varia de acordo com
o número n de ensaios :

Quando não for conhecido o valor do desvio padrão sn determinado em corpos de
prova de obra executada em condições idênticas, o valor de sd será fixado em função do
rigor com que o construtor pretenda conduzir a obra:

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado
em tecnologia do concreto; todos os materiais forem medidos em peso; houver medidor de
água, corrigindo-se as quantidades de agregado miúdo e de água em junção de
determinações frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados e, houver garantia
de manutenção, no decorrer da obra, da homogeneidade dos materiais a serem

t empregados:
sd = 4,0 MPa

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado
em tecnologia do concreto; o cimento for medido em peso e os agregados em volume e
houver medidor de água, com correção do volume do agregado miúdo e da quantidade de
água em função de determinaçÕes frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados:

sd = 5,5 MPa

Quando o cimento for medido em peso e os agregados em volume e houver
medidor de água, corrigindo-se a quantidade de água em função da umidade dos agregados
simplesmente estimada.

sd = 7,0 MPa

Não poderão ser adotados valores de sd inferiores a 2,0MPa
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Em qualquer caso será feito o controle da resistência do concreto.

A dosagem não experimental, feita no canteiro de obras por processo rudimentar
somente será permitida para obras de pequeno vulto, a critério da Fiscalização, respeitadas
as seguintes condiçöes:

A proporção de agregado miúdo no volume total do agregado será fixada de
maneira a se obter um concreto de trabalhabilidade adequada a seu emprego devendo estar
entre 30% a 50%; A quantidade de água será a mínima compatível com a trabalhabilidade
necessária.

Preparo do Concreto no Canteiro de obras

Para fabricação no Canteiro, deverá ser utilizada betoneira convencional de
funcionamento automático ou semiautomático, que garanta a medição e a exata proporçäo
dos ingredientes.

As betoneiras de concreto funcionarão sob inspeção permanente e deverão
satisfazer às seguintes exigências:

Serão equipadas com dispositivos de fácil ajustagem, para compensar as
variações do teor de umidade dos agregados e dos pesos dos ingredientes;

A imprecisäo total na alimentação e na mistura dos materiais não deverá exceder
a 1,5o/o para a água e o cimento, e 2o/o para qualquer tipo de agregado;

As balanças serão equipadas com dispositivos que indiquem os pesos durante
todo o ciclo de carregamento das mesmas, de zero até a carga completa, devendo ser
inspecionadas, aferidas e ajustadas, pelo menos mensalmente;

Os materiais deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que uma
parte da água de amassamento seja introduzida antes dos materiais secos na seguinte
ordem: primeira parte do agregado graúdo; em seguida o cimento e a areia; o restante da
água; e, finalmente, a outra parle do agregado graúdo.

As quantidades de areia e brita, em qualquer tipo de mistura, deverão ser
determinadas em volume. As quantidades de cimento e água de amassamento serão

I medidas em peso.
A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma

quantidade inteira de sacos de cimento.
Os sacos de cimento que, por qualquer razäo, tenham sido parcialmente usados,

ou que contenham cimento petrificado, serão rejeitados.
Os aditivos serão misturados à água em quantidades certas, antes do seu

lançamento no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as recomendações do
fabricante. O tempo de mistura, contado a partir do instante em que todos os materiais
tenham sido colocados na betoneira, não deverá ser inferior a 1,5 minutos, variando de
acordo com o tipo de equipamento utilizado.

Preparo do Concreto em Centrais

Quando a mistura for feita em central dosadora de concreto situada fora do local
da obra, os equipamentos e métodos usados deverão estar de acordo com a N8R7212i84 -
Execução de Concreto Dosado em Central.
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Concreto Aparente

A execuçäo do concreto aparente deverá obedecer às seguintes condiçöes
mtntmas

Maior diâmetro ou bitola do agregado graúdo deve ser menor do que 0.25 da
menor dimensão da forma;

Consumo mínimo de cimento por metro cúbico, independentemente do fator
água/cimento ou da resistência necessária, deverá ser de 380 Kg.

A trabalhabilidade mínima do concreto, medida no cone de Abrams (Slump Test),
deve ser de 1Ocm (+ 1)

A altura de lançamento do concreto näo poderá exceder a 2,0 m.
Os pilares em concreto aparente deverão ter suas quinas chanfradas por meio da

colocaçäo de "bits" ou mata-juntas triangulares de madeira no interior dos moldes.
Nas peças de concreto aparente, o cimento empregado deverá ser de uma só

marca e tipo, a fim de se garantir a homogeneidade de textura e coloração.

Transporte

O concreto preparado fora do canteiro da obra deverá ser transportado, no menor
espaço de tempo possível, em caminhões apropriados, para evitar a segregação dos
elementos ou variação de sua trabalhabilidade, permitindo a entrega do material para

lançamento completamente misturado e uniforme. O período de tempo entre a saída
da betoneira e o lançamento do concreto, será conforme a NBR-6118.

O transporte horizontal, na obra, deverá ser feito empregando-se carrinhos de
mäo de 1 roda, carros de 2 rodas, pequenos veiculos motorizados ("Dumpers"), todos com
pneus com câmara, ou vagonetas sobre trilhos, a fim de evitar-se que haja compactação do
concreto devido à vibração.

O transporte verlical deverá ser feito por guinchos, por guindastes equipados com
caçambas de descarga pelo fundo ou mecanicamente comandada por sistema elétrico ou a
ar comprimido.

Planos de Concretagem

A CONTRATADA deverá apresentar um estudo que estabeleça os Planos de
Concretagem, os prazos, os planos de retirada das formas e de escoramentos, os locais de
interrupção forçada da concretagem (juntas), que deverão ser aprovados pela Fiscalização e
pelo calculista da estrutura.

Para grandes estruturas, o Plano de Concretagem deverá ser elaborado para que
sejam executadas apenas as juntas previstas no projeto, evitando-se, ao máximo, as juntas
de construção que, quando necessárias, deverão ser preparadas de modo a garantir uma
estrutura monolítica.

GOVERNO MUNICIPAL

Cura e Proteção
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O concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua

superfície protegida adequadamente contra a ação do sol, do vento, da chuva, de águas em
movimento e de agentes mecânicos.

A cura deverá continuar durante um período mínimo de 7 dias após o lançamento,
conforme NB-1/NBR-61 18 da ABNT.

A água para a cura deverá ser doce e limpa, com a mesma qualidade da usada
para o preparo do concreto.

À critério da Fiscalização poderão ser empregados os seguintes tipos de curas:

Cura Umida

As superfícies do concreto poderão ser cobeñas por sacos de aniagem, tecido de
algodão ou outro tipo de cobertura aprovado, ou areia, que seräo mantidos continuamente
úmidos, A aniagem só deverá ser usada em superfícies de concreto que deverão ser
revestidas e sempre em duas camadas. Poderá ser utilizado, também, o sistema de
aspersäo ou de irrigação contínua. As formas que permanecerem no local deverão ser
mantidas continuamente úmidas até o final do processo, para evitar a abertura de fissuras e
o consequente secamento rápido do concreto. Se removidas antes do término do periodo de
cura, o processo de umedecimento das superfícies desmoldadas deverá prosseguir, usando-
se materiais adequados.

Cura com Papel lmpermeável

As superfícies de concreto deveräo ser cobedas por papel impermeável,
sobreposto 10 cm nas bordas, sendo as mesmas perfeitamente vedadas. O papel deverá
ser fixado na sua posição por meio de pesos, a fim de prevenir seu deslocamento, rasgos ou
orifícios que apareçam durante o período da cura e que deverão ser imediatamente
reparados e remendados.

Cura por Membrana

As superfícies de concreto poderão ser protegidas das perdas de umidade por
meio de um composto quÍmico resinoso ou parafínico (tipo ANTISOL da SIKA ou similar),
aplicado de maneira a formar uma película aderente contínua que não apresente
desfolhamentos, rachaduras na superfície e que esteja livre de pequenos orifÍcios ou outras
imperfeiçoes, A substituição do produto só poderá ser feita com a aprovação da
Fiscalização.

Superfícies sujeitas a chuvas pesadas dentro do período de três horas após a
aplicação do composto e superfícies avariadas por operaçÕes subsequentes de construção
durante o período de cura deverão ser novamente cobertas com o produto. O composto não
deverá ser usado em superfícies que receberão enchimento de concreto, e não deverá
deixar resÍduos ou cores inconvenientes sobre as superfícies onde for aplicado,
As superfícies cobertas com o composto, durante o período de cura, deverão ficar livres de
tráfego e de outros fatores causadores de abrasão.

Armazenagem dos Materiais
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Cimento

O armazenamento do cimento deverá ser feito com proteção total contra
intempéries, umidade do solo e outros agentes nocivos a sua qualidade e de maneira tal que
permita uma operação de uso em que se empregue, em primeiro lugar, o cimento mais
antigo antes do recém-armazenado. O empilhamento máximo não deverá ser maior do que
dez sacos.

O volume de cimento a ser armazenado na obra deverá ser suficiente para
permitir a concretagem completa das peças programadas, evitando-se interrupçÕes no
lançamento por falta de material.

Agregados

Os diferentes agregados deverão ser armazenados em compartimentos
separados, de modo a não haver possibilidade de se misturarem. lgualmente, deverão ser
tomadas precauções de modo a não se permitir sua mistura com materiais diferentes que
venham a prejudicar sua qualidade.

Os agregados que estiverem cobertos de pó ou de outros materiais diferentes, e
que näo satisfaçam às condições mínimas de limpeza, deverão ser novamente lavados ou
então rejeitados.

Pelas causas acima apontadas, a lavagem e rejeição não implicam ônus para a
CONTRATANTE, correndo o seu custo por conta da CONTRATADA.

Aditivos

Os aditivos deverão ser armazenados em local abrigado das intempéries,
umidade e calor, por período não superior a seis meses.

t 3.1.4. LANçAMENTO E APLICAçÃO DE CONCRETO
O lançamento do concreto obedecerá ao plano apresentado pela Contratada e

aprovado pela Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no
planejamento. No caso de concreto aparente, deverá ser compatibilizado o plano de
concretagem com o projeto de modulação das fôrmas, de modo que todas as juntas de
concretagem coincidam em emendas ou frisos propositadamente marcados por
conveniência arquitetonica.

A Contratada comunicará previamente à Fiscalização, em tempo hábil, o início de
toda e qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após a
liberação pela Fiscalização. O início de cada operação de lançamento será condicionado à
realização dos ensaios de abatimento ("Slump Test") pela Contratada, na presença da
Fiscalização, em cada betonada ou caminhão betoneira.

O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de
peças embutidas e preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela
Fiscalização, Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com
argamassa proveniente de concretagem deveräo ser limpas antes que o concreto adjacente
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ou de envolvimento seja lançado. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das fôrmas
com ar comprimido ou equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a
Fiscalização poderá exigir a abertura de furos ou janelas para remoção da sujeira. O
concreto deverá ser depositado nas fôrmas, tanto quanto possível e praticável, diretamente
em sua posição final, e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação.

A queda vertical livre além de 2,0 metros näo será permitida. O lançamento será
contínuo e conduzido de forma a não haver interrupçöes superiores ao tempo de pega do
concreto. Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e
somente terminada nas juntas de concretagem preestabelecidas. A operação de lançamento
também deverá ser realizada de modo a minimizar o efeito de retração inicial do concreto.
Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de
densidade. Deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal forma que o concreto seja
perfeitamente confinado junto às fôrmas e peças embutidas.

A utilização de bombeamento do concreto somente será liberada caso a Contratada
comprove previamente a disponibilidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para
que haja perfeita compatibilidade e sincronizaçäo entre os tempos de lançamento,
espalhamento e vibração do concreto. O lançamento por meio de bomba somente poderá
ser efetuado em obediência ao plano de concretagem, para que não seja retardada a
operação de lançamento, com o acúmulo de depósitos de concreto em pontos localizados,
nem apressada ou atrasada a operação de adensamento.

ALVENARIA, DIVISORIAS E REVESTIMENTO

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO, 9X19X1gCM.
Serão erguidas alvenarias vedação com blocos cerâmicos furados de 9x19x19cm,

espessura 9cm.
Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e idônea,

bem cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a que se
destinam, isentos de fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão
apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e dimensÕes perfeitamente regulares.
Suas características técnicas serão enquadradas nas especificações das Normas NBR 7170
e NBR 8041, para tijolos maciços, e NBR 7171, para tijolos furados. Se necessário,
especialmente nas alvenarias com função estrutural, os tijolos serão ensaiados de
conformidade com os métodos indicados nas normas.

O armazenamento e o transporle dos tijolos serão realizados de modo a evitar
quebras, trincas, umidade, contato com substancias nocivas e outras condiçöes prejudiciais.

Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de concreto, será
aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1.3, com
adição de adesivo, quando especificado pelo projeto ou Fiscalizaçäo, Neste caso, dever-se-
á cuidar para que as superfícies de concreto aparente não apresentem manchas, borrifos ou
quaisquer vestígios de argamassa utilizada no chapisco.

3.2.2. CHAPTSCO

Em camadas irregulares e descontinua, em paredes e fundo de laje será
executado com argamassa empregando-se cimento e areia grossa no traço 1:3 As
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superfíc¡es destinadas a receber o chapisco comum serão limpas a vassoura e
abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento.

As superfícies serão tratadas semelhantemente as que receberão chapisco
comum. os chapiscos teräo preparo mecânico com a utilização de betoneira própria para o
serviço.

3.2.3. REBOCO

A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do chapisco,
com a superfície limpa com vassoura e suficientemente molhada com broxa. Antes de ser
iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, contra-batentes e peitoris já se
encontram perfeitamente colocados. A argamassa a ser utilizada em paredes será de
cimento e areia fina no traço volumétrico 1:3 e para o fundo de laje será argamassa de cal
em pasta e areia peneirada traço 1:4, espessura 5mm. Quando especificada no projeto ou

' recomendada pela Fiscalização, poder-se-á utilizar argamassa pré-fabricada.
Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada
qualquer ondulação ou desigualdade de alimento da superfície. O acabamento final deverá
ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia. A
espessura do reboco será de 5 a 7 mm.

3.3. PrSOS

3.3.1. LASTRO DE CONCRETO
Para parte do piso acrescentado os degraus, deve ser aplicado um lastro de concreto,

espessura de 5cm.

Antes do lançamento do lastro deve-se feita a retirada de entulhos, restos de
argamassa e outros materiais.

A definiçäo de níveis dar-se através das anotaçÕes especificadas em peças gráficas.
No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, deverá ser

, molhada com água em abundância.
lmediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá ser

removida, e executar polvilhamento de cimento, com auxilio de uma peneira (quantidade de
0.5 kg/m2), e espalhado com vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base
e a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência deverá ser executada por partes
para que a nata näo endureça antes do lançamento do contra piso.

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as mestras,
devendo as mestras sobrepor as taliscas, Compactar a argamassa com soquetes de
madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras, retirar as taliscas e
preencher o espaço com argamassa.

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja
atingido o nível das mestras em toda a extensão.

Antorrtada I
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3.3.2. PISO COM FORRAçÃO TEXTTL ESp.= 4mm

Antes da execução do piso deve ser feita a limpeza de todas as impurezas da
superfície onde o mesmo venha a ser instalado.
. Espessura de 4 mm

O procedimento da instalaçäo deve seguir as recomendaçÕes de aplicação do
fabricante para melhor desempenho.

3.4. COBERTURA

3.4.1. FORRO ACÚSTICO EM PLACAS DE FIBRA MINERAL

As placas para forro serão de procedência conhecida e idônea, uniformes em cor e
dimensÕes, de conformidade com as especificaçÕes de projeto, Seräo resistentes a agentes
químicos, resistentes ao fogo e inalteráveis à corrosäo, isentas de quaisquer defeitos. As
peças serão armazenadas em local seco e protegido, de modo a evitar o contato com
substâncias nocivas, danos e outras condições prejudiciais.

Deverão ser recebidas em embalagens adequadas e armazenadas em local
protegido, seco e sem contato com o solo, de modo a evitar o contato com substâncias
nocivas, danos e outras condiçöes prejudiciais.

As placas de fibra mineral serão fixadas sob perfis de "T" em aço. Fornecimento e
montagem conforme fabricante.

3.5.

3.5.1

ESQUADRIAS

ESQUADRIAS DE MADE¡RA

A madeira utilizada na execução de esquadrias deverá ser seca, isenta de nós,
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer a sua
durabilidade, resistência mecânica e aspecto. Seräo recusados todos os elementos
empenados, torcidos, rachados, lascados, portadores de quaisquer outras imperfeiçÕes ou
confeccionadas com madeiras de tipos diferentes.

Todas as peças de madeira receberão tratamento anticupim, mediante aplicaçäo de
produtos adequados, de conformidade com as especificações de projeto. Os adesivos a
serem utilizados nas junçöes das peças de madeira deverão ser à prova d'água.

As esquadrias e peças de madeira serão armazenados em local abrigado das
chuvas e isolado do solo, de modo a evitar quaisquer danos e condiçÕes prejudiciais.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento
indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de
esquadro ou dimensÕes diferentes das indicadas no projeto. As juntas serão justas e
dispostas de modo a impedir as aberturas resultantes da retração da madeira. Parafusos,
cavilhas e outros elementos para a fixação das peças de madeira serão aprofundados em
relação às faces das peças, a fim de receberem encabeçamento com tampÕes
confeccionados com a mesma madeira. Se forem utilizados, os pregos deverão ser
repuxados e as cavidades preenchidas com massa adequada, conforme especificaçäo de

.t*r.
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projeto ou orientação do fabricante da esquadria.

As esquadrias serão instaladas por meio de elementos adequados, rigidamente
fixados à alvenaria, concreto ou elemento metálico, por processo adequado a cada caso
particular, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto. No caso de portas, os
arremates das guarnições com os rodapés e revestimentos das paredes adjacentes serão
executados de conformidade com os detalhes indicados no projeto.

As esquadrias deveräo ser obrigatoriamente revestidas ou pintadas com verniz
adequado, pintura de esmalte sintético ou material especÍfico para a proteçäo da madeira.
Após a execução, as esquadrias serão cuidadosamente limpas, removendo-se manchas e
quaisquer resíduos de tintas, argamassas e gorduras.

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela
Fiscalização, de modo a verificar a locaçäo, o alinhamento, o nivelamento, o prumo, as
dimensÕes e o formato das esquadrias, a vedação e o acabamento, de conformidade com
o projeto. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a colocaçäo
das ferragens.

3.6. PINTURA

3.6.1. PINTURA EM REVESTIMENTO TEXTURIZADO
Após a devida preparação da superfície rebocada, seräo aplicadas demãos de textura na

cor branco gelo. A aplicação desse revestimento é bastante simples e utiliza rolos específicos
que preenchem toda a parede.

3.6.2. PINTURA ESMALTE SOBRE SUPERFICIES DE MADEIRA
Após a devida preparação das superfícies de madeira, serão aplicadas uma demão de

tinta de fundo para impermeabilizaçäo e uma demão de massa corrida à base de óleo. Em
seguida, as superfícies serão lixadas a seco e limpas do pó. Posteriormente, seräo aplicadas
duas ou mais demãos de tinta de acabamento com retoques de massa, se necessários, antes da
segunda demäo, sempre observando-se as recomendações do fabricante.

i

3.7. TNSTALAçÖES elÉrRICAS

CABOS

INSTALAçAO DE CABOS

Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de
indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça
necessário.

As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão
ou luvas de aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas,
deverão ser revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma superfície
uniforme, sobre a qual serão aplicadas, em meia sobreposição, camadas de fita isolante

16
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adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá ser igual ou superior à camada
isolante do condutor. As emendas dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão
ser executadas conforme recomendaçÕes do fabricante.

Circuito de áudio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de
circuitos de força, tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrÕes
aplicáveis a cada classe de ruído. As extremidades dos condutores, nos cabos, näo
deveräo ser expostas à umidade do ar ambiente, exceto pelo espaço de tempo
estritamente necessário à execuçäo de emendas, junçoes ou terminais.

TNSTALAÇAO DE CABOS EM DUTOS E ELETRODUTOS.

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e
eletrodutos, com ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz isolante
ou parafina. O lubrificante para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser adequado à
finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos condutores. Podendo ser usados
talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido o emprego de
graxas.

Emendas ou derivaçÕes de condutores só serão aprovadas em caixas de junçäo.
Não serão permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.

As ligaçÕes de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverâo
obedecer aos seguintes critérios:

.Cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4 mm', teräo as pontas
dos condutores previamente endurecidas com soldas de estanho;

.Condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, sem
solda, por conectores de pressäo ou terminais de aperto.

ELETRODUTOS

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal,
conforme disposição da NBR 5410.

Dobramento
Não seräo permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90o, conforme NBR

5410. O número de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90o ou
equivalente a 270o, conforme disposição da NBR 5410.

O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado a frio, sem
enrugamento, amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro interno.

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguintes
procedimentos:

.Cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco
da curva a executar e abrir roscas nas duas extremidades;
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.Vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de ferro,

provida de punho de madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preencher
a seguir o eletroduto com areia e serragem; após adensar a mistura
areia/serragem, batendo lateralmente na peça, vedar a outra extremidade
com um tampão idêntico ao primeiro;

.Mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140oC, por
tempo suficiente que permita o encurvamento do material; o tamanho da
cuba e o volume do líquido serão os estritamente necessários à operação;

o Retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num molde
de madeira tipo meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e comprimento
do arco) igual ao da curva desejada, cuidando para evitar o enrugamento do
lado interno da curva; o resfriamento da peça deve ser natural.

3.8. LIMPEZA

Os serviços de limpeza geral deveräo satisfazer aos seguintes requisitos:
- Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos

OS ACESSOS;

- Todas as alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos,
pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários e outros serão limpos abundantemente e
cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por
serviços de limpeza.

Quando a simples Lavagem não remover as manchas, seräo utilizados de acordo
com a orientação da fiscalização, outros processos de modo a assegurar a perfeita limpeza
das superfícies,

\ O construtor obriga-se a restaurar todas as superfÍcies ou aparelhos que por ventura
' venham a danificar-se por ocasião da limpeza.

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das perfeitas
condiçÕes de funcionamento e segurança de todas as instalaçÕes de água, esgoto, águas
pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, ferragens, etc.
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CINEMA

oRçAMENTo eÁsrco

\
t:

I

t
!-1.

1"0.2

1ll 1

1(l

l

8.3

8.2

8.1

a

7.1

7

6.2

6.1

6

5.1

5

4.t

3.3

?)
?1
3

2.5

).4
2.3

2.2
)'l
2

1.1

1

SEINFRA

SEINFRA

CFTN FRA

SFT N FRA

SEI N FRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEIN FRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

qFT N FRÂ

qFT N FRA

SEINFRA

SFT N FRA

SEINFRA

SEIN FRA

CFIN FRA CÔ)16

c1043

c3864

c1q47

c,3447

c1 280

c1206

c2233

c1988

c3028

co776

c4479

c0073

c19 15

c1F'11
c 1ql4

c1399

c.1604

c0844

co277

I IMPFTA DF PISO FM

L

PISO

PLANA HAPA COMPEN DA

ADOI IIRIDO
CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO
ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A 6.40mm
ARMADURA CA-504 MEDIA D= 6.3 A 10.Omm
ESTRUTURA

DEMOLIçAO DE ALVENARIA DE TI]OLOS S/
R FAÞRô\/FITAM FNTô

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA OLEO
ou FqMArrF u nrMÃos

REVESTIM ENTO TEXTURIZADO EM PAREDES
I NTERNA/EXTERNA C/ROLO

ÞlNlltÞÀ

RTA INTERNA DE COMPLETA UMALI HA
ESOUÂDRIÄ

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA,
TRA'Ô 1.?

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR
TRACô 1:1 FSP = 5mm P/ ÞARFDF

REVESTIMENTOS

FORRO ACUSTICO EM PLACAS DE FIBRA MINERAL C/PERFIL
''T' EM ACO - FORNFCTMFNTO F MONTAGFM

FORRô

ALVtsNARIA IJE TIJOLO CERAMIÇO t-URAUO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm
11.?.Rl

ALVENARIA

PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PFNFIRAR TRACô 1:4 FÇP = 1 Scm

LARI

PLIT SYSTEM COMPLETO CONTROLE REMOTO - CAP. 3,OO

RFA IIRBANTTADA
LIMPEZA GERÂL

M2

M2

M)

M2

M3

M3

KG
KG

M3

M2

M2

M2

UN

M2

M2

M2

M2

UN

PT

M7

L4,72

0.84

0,84

67 q)
41 R7

2,72

1,00

92,76

92,76

36,88

65,60

2r,92

)1 q)
?R OO

2,OO

4.OO

36.00

3_78

3,74

150,00

95,91

t34.44

456,91

1) ?\
14 17

52,88

6,18

120.58

59,82

42,95

?7 q7
?q 59

6,118,88

))9.54

t.17

20.73

L6,67

25,53

859,89

43,26

8?7 ?n
1 50,4 4)

3.274,18

1.411,80

773.27

383,80

R?R R'l

5q1 62
3.339,30

7t2,tt
L26.21

3-97fl-47

859,89

459.49

4.012,80

573,26

4_5ß6_fl6

4.446,99

4-446-59

3.924,79

3.924.L9

947,46

t2.237,76

s18.32
13.156.O4

42.12
42.L2

78.36

63,0 1

3.829,50

TABETA SERVTCOS UNTT

BDI 26,850/o R$ 1O.130,48
RG ?7-7tq_R.t

TM
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CINEMA

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

10.0

7.O

6.0

5.O

4.O

3.O

2.O

1.O

PINTURA

LIMPEZA GERAL

INSTALAçöES ELÉTRICAS

ESQUADRIA

REVESTIMENTOS

FORRO

ALVENARIA

PISO

ESTRUTURA

sERVrçOS PRELTMTNARES

37.729,89
100,ooo/o

42,L2

13.156,08

3.97O,87

859,89

4.586,06

4.446,99

3.924,L9

3.278,L8

3.339,30

L26,2L

20.o20,38
53.060/o

0,00
0,00o/o

6.578,04

0,00
0,00%
0.00

0,000/o

2.751,64

1.334,10

3.924,L9

1.966,91
60.000/o

3.339,30
100,00o/o

t26,2t

L7.709,5L
46,94o/o

42,r2

6.578,04

3.970,87

859.89

r.834.42

3.1 12,89

0,00
0,00%

7.37t,27
40,000/o

0,00
0,00%
0,00

0,000/o

37.729,89
100,00%

42,r2
100,000/o

13. 156.08
100,000/o
3.970,87
100,00o/o
859,89

100,000/o

4.586.06
100,00%
4.446,99
100,000/o
3.924,r9
100,000/o

3.278,L8
100,000/o
3.339,30
100,000/o

L26,21
100,000/o

ITEM DES€RrçÃO TOTÂI. 30DIAIS 60DXAS ACUtrt

PORCENTAGEM
ÏOTAL GERAL

,8.O
l

9.O

lürinodt SMûftel6
Arquiteh e
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CAUCULO DE BDI
i l'l¡

R

DF

AC

Riscos

Despesas financeiras
Administração central
Despesas lndiretas

5,34

0,52

L,O2

3,80

L

S+G
Lucro

Ga ra ntia/seguros

Benefício

8, L3

7,67

o,46

I lmpostos

TOTAL DOS IMPOSTOS

CPRB ( 4,5%o, Apenas quando tiver desoneração INSS)

ISS

COFINS

PIS

3,00

0,65

10,15

l_0,1_5

4,50

2,OO

BDI = 26,85¡0Á

t,l + JC+5 + R + 6xl + DF)(.r + ¿)BDI: -l

trøirah It¿l6
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ENCARGOS SOCIATS PARA SERVIçOS DA TABELA SETNFRA-CE

B4

B5

D2

D1

c
c5
c4
c3
c2
c1

B

810
B9

BB

B7

B6

B3

82
B1

A
A9
AB

A7
A6
A5

A4
A3
A2
A1

Férias Indenizadas
Aviso Prévio Trabalhado
Aviso Prévio Indenizado

Faltas Justificadas
Licença Paternidade
13o Salário
Auxílio - Enfermidade

FGTS

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
Salário Educação

SEBRAE

INCRA

SENAI
SESI
INSS

Total

Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado e Reincidência de FGTS
sobre Aviso Prévio Tndenizado

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Total
Indenização Adicional
Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Total
Salário Maternidade
Férias Gozadas

Auxílio Acidente de Trabalho
Dias de Chuvas

Feriados
Repouso Semanal Remunerado

Total
SECONCI

7,9Lo/o

7 ,460/o

L4,73o/o
o,450/o

3,900/o

4,850/o

0,130/o

5,400/o

44,4Lo/o
0,030/o

B,7 ro/o

0,rro/o
1,550/o

0,720/o

0,070/o

10,800/o

0,870/o

3,7 70/o

L7,B4o/o

16,800/o
0,000/o

8,000/o

3,000/o

2,500/o

0,600/o

o,2oo/o

l,ooo/o

1,500/o

0,000/o

0,450/o

3,750/o

o,too/o
4,t70/o

L6,460/o
0,030/o

6,730/o

0,08o/o

Não Incide
0,560/o

0,060/o

8,33 0/o

0,670/o

Não Incide
Não Incide

16,800/o
0,000/o

8,00%
3,00%
2,500/o

0,600/o

o,2oo/o

1,000/o

7,500/o

0,000/o

3,12o/o

0,3 5olo

2,770/o

lL,38o/o
0,350/o

3,Oto/o

0,030/o

8,7 L0/o

0,rro/o
1,5 50/o

0,720/o

0,070/o

10,800/o

0,870/o

3,71o/o

17,B4o/o

36,800/o
0,00%
8,00%
3,000/o

2,500/o

0,600/o

0,200/o

1,000/o

1,500/o

2O,OOo/o

16,82o/o

0,480/o

L6,34o/o

L4,73o/o
o,450/o

3,900/o

4,850/o

0,r30/o
5,400/o

44,4Lo/o

0,60 0/o

0,200/o

1,00%
L,5Oo/o

20,ooo/o

GRUPO A

6,43o/o

0,37o/o

6,060/o

GRUPO D
11,380/o
0,35 0/o

3,0ro/o
3,750/o

0,100/o

4,r70/o

GRUPO C

16,460/o
0,030/o

6,730/o

0,08o/o

Não Incide
0,560/o

0,060/o

8,330/o

0,670/o

Não Incide
Não Incide

GRUPO B
3618Oo/o

0,00vo
8,000/o

3,00o/o

2,500/o

TOTAL(A+B+C+D) 83r85o/o 47t76olo ll2r76ola TlrOToh
D

trtsna S06{fd6
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1.1

2.3

2.4

2.5

C1043 DEMOLIçAO DE ALVENARIA DE TUOLOS S/ REAPROVETTAMENTO

Compr¡mento x Altura x Espessura x
0,90 x 2lO x 0,15 x
5,08 x 2,42 x 0,15 x

Peso
Pilar 26,57
Cinta 4I,35

C0844 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
Volume x

Pilar 0,15 x
Cinta 0,54 x

c1604

c 1399

Quantidade
1,00
1,00

Total

Quantidade
1,00
1,00

Total

Volume
0,28
t,84
2,r2

Total
26,57
41,35
67,92

Volume
0,30
O,54
o,84

Volume
0,30
0,54
0,84

Area
5,O4
9,68
14t72

M3

M3
M3

M3
M3
M3

I,2 C22IO RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES

Quantidade = Total
1,00 = 1,00 UN
Total = lrOO UN

2.T C0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A IO,OMM
Ferro 10.0

PesoxQuantidade=Total
Pilar t6,744 x 1,00 = L6,74 KG

Cinta 25,134 x 1,00 = 25,t3 KG
Total = 4L,87 KG

2.2 CO2t7 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm
Ferro 5.O

x
X

X

KG
KG
KG

Quantidade
2,OO
1,00

Total
LANçAMENTO E APLTCAçÃO DE CONCRETO S/ ELEVAçÃO

Volume x Quant¡dade
Pilar 0,15 x 2,00
Cinta 0,54 x 1,00

Total
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X

Area x Quantidade
Pilar 2,52 x 2,00
Cinta 9,68 x 1,00

Total

M3
M3
M3

M2
M2
M2

1 1
ITEM CODIGO SERVIçOS

3 3 PISO

) s.z

3.1 CL9T4 PISO o L(CARPETE E=4mm).
Area
38,00

C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5Cl4
Area
10,96

3.3

x
X

x
X

Quantidade = Area
1,00 = 38,00
Total = 38,00

Quantidade = Area
2,OO = 2L,92
Total -- 2L,92

M2
M2

M2
M2

C1915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAçO 1:4, ESP.= 1.5cm
Igual ao item 3.2

4.t COO73 ALVENARIA DE TIJOLO CE

ESP.=10cm (1:2:B)
ICO FURADO (9x19x19 m ARGAMASSA MISTA DE

Quantidade
2,OO
1,00
1,00

Total

L HIDRATADA

Area
23,8O
19,96
21,84
65,60

Latera is
Frente

Deg raus

Área
1 1,90
t9,96
2L,84

x
X

x
x

M2
M2
M2
M2

EM PLACAS DE FIBRA MINERAL C/PERFIL'T" EM AÇO - FORNECIMENTO E MONTAGEM
ComprimentoxLarguraxQuantidade=Área

5,08 x 7,26 x 1,00 = 36,88 M2
Total = 36,88 M2

5.1 C4479 FORRO AC

.^',

ný1ÿlyfuswreh
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6.1

6.2

co776

c3028

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAçO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE
AreaxQuantidade=Area

Alvenaria 43,76 x 2,00 -- 87,52
2,62 x 2,00 -- 5,24

Total = 92,76
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3
Igual ao item 6.1

M2
M2
M2

6 REVESTIMENTO6

7 7DE
7.T C1988 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES

Quantidade
1,00

Total

Total
1,00
lrOo

UN
UN

8 8 PINTURA
8,1

8.2

8.3

c2233

c1206

C12BO ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA
Area
1,89

REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO
Área x Quantidade =
150,00 x 1,00 =

Total =
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓMO OU ESMALTE 2 DEMÃOS
Igual ao item 8.3

Quantidade
2,00
Total

Área
150,00
150,OO

Área
3,78

78

M2
M2

M2
M2

x
x

ß,

rhlfrma

9.1 C4479 LIMPEZA DE PISO EM URBANIZADA
ComprimentoxLarguraxQuantidade=Area

5 x 7,OO x 1,00 = 35,00 M2
Total = 35¡OO M2

10.1 Ct947 PONTO ELETRICO, MATERIAL E EXECUçAO
Quantidade = Total

4,OO = 4,OO PT
Total = 4,OO PT

t0.2 c3864 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 3,00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM)
Quantidade = Total

4,00 = 4,00 UN
Total = 4,OO UN

Arqulteta
f4U:415080$,0

9 LIMPEZA GERAL9



Conselho de Arcuitetura
e Urbanismo do'Brasil

Regístro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: MARIA DA CONCEIÇAO SOUSA TELES

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Ns do RRT: S113544429100CT001

Data de Cadastro: 2710912023

Data de Registro: 2910912023

2,L Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18

3. DADOS DO SERVTçO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Tipo: Órgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R90,00

3.1.1 Endereço da Obra/Serv¡ço

País: Brasil

Tipo Logradouro: AV

Logradouro: AVENIDA JAIME ASSIS HENRIQUE

Bairro: CENTRO

r 3. 1.2 Atividade(s) Técnica(sl

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.3 - Orçamento

Boleto ns 19028498 Pago em: 2810912023

CPF: 032,XXX.XXX-98

No do Registro: 0041568060

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: lNlClAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ : 06.XXX.XXX/0001-91

Data de lnício 2910912023

Data de Previsäo de Término: 3111212023

CEP: 62540000

Ne: SN

Complemento:

Cidade/UF: AMONTADA/CE

Quantidade: 36,53

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 36,53

Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descriçåo da Obra/Serv¡ço

ELABORAÇAO DE UM PROJETO ARQUITETONICO DE REFORMA E AMPLIAÇAO, DE UMA SALA DE CIMENA NA CASA DE

CULTURA, MUNICIPIO DE AMONTADA, COM METRAGEM DE 36,53M2.

3.1.5 Decla de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme S 1e do art. 56 da Leins 13146, de 06
de julho de 2015.

RRT 1 3544429

www,cau br.gov. br ina 1/2



(onselho de Aicuitetura
e Urbanismo do'Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

4, RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Ns do RRT

sr 13544429t00CT00r.
Contratante

PREFE¡TURA MUNIC¡PAL DE AMONTADA

Forma de Registro

¡NICIAL

Data de Registro

27togt2023

s. DECLARAçAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigaçöes, sob as penas previstas na legislaçäo vigente, que as informaçöes
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
TTELES, registro CAU ns 0041568060, na data e hora: 27l}gl2}2310:10:07, com o uso de login e de senha. O CPF/CNP,
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightiexterno?form=Servicos, ou
via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em:2910912023 às 10:28:15 por: siccau, ip 10.244,8.59.

RRT 13544429

www.caubr. gov. br Pásina 212
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G()VERNO MUNICIPAL

ANEXO II _ MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA.PROPOSTA DE PREÇO
DÈ

Local e date

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CB.

REF.: TOMÄ.DA DE PREÇOS N'

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sa, noss¡r proposta pera o Edital de :TOMADA DE PREÇOS No
' tTp, cujo objeto i a oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

uxpcur¡n ^nneoRNfA IARA IMILANTAÇÃo DE LIMA SALA DE CINEMA NA. sED! Po
lr¡uttcÍpIo, coNFoRME LEI CoMpLEMENTAR N" 195/2022, l)E RESPoNSABILIDADE DA

SECRETAzuA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA, PEIO PREÇO

/TP

), com vigência de lïeses.

ssse fim o(a) Sr(a).

GLOtsAL R$ (

Caso nos scja acljudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocação, inclicando para

e CPF no , como representante legal desta empresa'

Informar¡os quc o prazo tJe validade da nossa proposta é de 60 (scssenta) rüas corriclos, a contar da deta tla

abertura da licitação.

Finalizando, deolararnos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objcto deste

Edital e Que serã'o exeoutaãos conforme exigência editalície e contratt¡al, e que serão iniciados clentro clo

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contaclos a partir da data cle recebimento da Orclcm de Serviço.

Emplesa:

Endereço

CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(o) rePresentante

e assinatura do engenheiro l'esponsável

PR l,:¡f ril't'lilì.\ l)li,\\loN'li\l).{
ct{PJi 06,582.449/00Q1-91 I C'.SFr C{i.920.?20'6

Aú ütnef iìl Allf:ìo (¡o s¿ntol. !343 i CEp;6? 5't0'ÛOo
ÿ/ws/.¡ôìoðtâdå.cê.govbr
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ANExo rn - MoDELo DA PLANTLHA oRÇAMENTÁnr¡.

TOMADA DE PREÇOS N". ÆP

OBJETO: OBJETO: CONTRAT,/TçÃO DE PESSO¡ JURÍOICA PARA EXFCUTAR F.EFOF.ivfA
pARA IIupLANTAçÃo ue ur\4a sALA DE cTNEMA NA sEDE Do MUNICÍpto, cotlEoRME LIII
COMPLEMENTAR N" 195/2022, ÐD RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURISMO,

DESENVOLVIMENTO NCONOIvTTCO E CULTURA.

02. pLANILHA oRç¿,unxrÁmA E ESPEClrlc¿ÇÖns Dos snRvrÇos -

de de20

assinatura do(a) representante.

l¡¡llil;Bl'f Ü.R \ Ùn ¡\l\lON'litD'\
CNPJ: 06,542.449/0001'91 I C(\F: O{ 9?Q.?20'6

Av Genérð{ AlfÞio do Sånto5, 1343 i CÊpr 62.54GOOÔ
w.àmøtådå.cå.ûovbl
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(Razão Social da F.mpreso), e,stabclecida na (e¡rcle¡:eço cornpleto), inscrita no CI{PJ sob Il.o

.., neste ato representada pelo seq (representante/sócio/procurador), no ttso dc stlas atribuições

legais. vem:

a) DECLARAR, para lins dc participa"ção no proccsso licitatório em pauta, sob as penas Ca

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato irn¡reclitivo à stla perticipação na

licitação citada, c¡ue não lbi declarade inidônea e não está irnpedida de contratel'com o Podcr Pílblico de

qualquer esfel:a, ou suspensa cle contratar com a AclministraçÍio, c que se compromete a comtlnicar a

ocorrência de fatos supervenielttes;

b) DECLARAR, para os dcviclos fins, quc tem conhccimento do local orrrle sc realizaräo as

obres e/ou serviços, responsabilizantJo-se pela execução dos tnesmos e peia ftel obsen'ânci¿ tla exectlção

clo objeto Ce acor<lo com os projetos, lnemoriais e especifictções técnicas e pllnilha orçamentitria. Dcclaro,

tambér¡, á concordâncie com os quantitativos, preços t¡nitários e global aprcsentados, bent conro cleltlais

eienlenios técnicos foniecidos pela Central cle Licitações e, aceito. como sendo válida a situação en1 qtle se

errconti'a o local para a realiz.ação tlo objeto desta licitação e lielo cuntprintento integrnl e ponttial das

obrigações rrsumidas;

c) DECLARAR, para toclos os fins e sob as penas da lei, que não cxecutarnos trab:llilo ttctt:rno,

perigoso cu insalubre com lirenores de deZoito anos e:de qr"ralqrrer tl'abalho cotn rnenoles Ce dezesseis anoS,

salvo na condiçño cle aprencliz, a partir cle quatorzc anos, em cumprimenlo ao clisposto no inciso ,"'XXIII clo

aft..7e cla Constituição Fedcral e cle conformiclncle corn a bxigênci* ptevista no ihciso V, clo ILt.'21 daL<:i

Fecieral n'. 8.666193 c suas alterações pósteriores.

Por ser a expressão ch verdaCe, assina a presettte.

cle ...ii.......... de20'

A
PREFEITURA VIUNICIPAL DE AMONTADA-CE

At. Comissão Fermanentc cle [,icitação.

Ref.: TOIvIADA DE PREÇOS No

ANIIXO IV

DECI,ARAÇOIIS

/TP

Assinatura clo(a) i'eprescntalrte.

t,tìlil:l{l'l l.l lq.\ l}tì ¡\À lOl{'l)11)Å
cNpJ: O6.¡i&2.419/0{JO1'9Ì./ CGf : Cô,92O.?20'6

AÝ 6Èoqr¡l Alii:is do S¿ntos,1341 I C!:P:6? 540'È'OO
r!ww¡ ñôrìtâ{lâ.c9.9(t'1br
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ANBXo v - MrNU:rA DEcLAnaçÃo rirRA MIcRorrMpREsA ou nMpREsÄ DII PÐQuENo

PORTtr

(oaso aplicável)

REFERENTE AO I'DITAI, DD TOMADA DB PREÇOS NO 

--ITPCi{PJ sob no

sr(

AEmpresa '- '.côinsedena (dncÍereço completo), inscrita l¡o

representante iegal, o(a)

e do TPI? no

) por interméCio cle seu

da Cédula de Iclentidade noportador(a)

.''.:.:.cleclarar,araosdevidosfins,sobppn4dassançõesadmir;¡istrativasepenais

cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no Ano anterior, ao limite fixado na

Lei Cornplemelltar no 123 de 14 de clezembro de 200ó, que está apto a usufruir do tratantc¡ito favorecido

estabelocido, nos ternto da Lei Cornplement¿r no 123106, como:

OME
(,,)EtlP ì

lrssinatura clo(a) rcpresentante.

PllI¡rIll'tti ltt DIi ¡\i\lON'11\D.\
CNpJr O6.582.449/0OO1"91./ ClìF: Oõ,9?O.120"6

Av 6Èñerâl AllÞiô do Sðntos. 1343 | CËP;62.540-t0Ô
wÝ¡mñtadâ,cê.goYbr
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ÄNNXO VI

TOMA.DA DE PllEÇOS N' 29.09.0 I 12023.07 lrP

MODELO DE TORMO DE REN{]NCIA

(Lei Fcderal no 8.666193. ort. 43, III)

A Eì\4PRESA, abaixo assin&da, inicrita no CNPJ sob o n ,,.,.....,.,... """, pe.rticipante d¿l

Licitação na Modalidade TOIvÍADA DE PREÇOS n' , promovida pela PreFeitura

Municipal de AmontadalCE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei

Irederal n" 8.666193 c suas alterações, vêm, REN{-.rNCIAR. expressamente, ao clireito Ce interpor recuLso e

ao prazo respectivo relativos a fase cle I-IABII-,ITAÇÃO/PROPOSTA, concordanclo com o prosseguinlento

do certame l icitatório.

LOCAL I DATA

Assinatura do(a) representante.

OBS.: A APRESENTAÇÃO DESTE TERMO DE RENUNCTA NÃO ESTÁ CONDICIONADA À

FIABILITAÇÃo E INABILITAçÃO DOS LIC]TANTES, APENAS I,ARA AGïLIDAÐE. DO

PROCESSC, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS I,ICIT¡\NTES'

oBS,: o PRE,SENTE TERMo DE RENIJNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUAI.{DO ASSINADA

PELo REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁruOS E/OU

COI{TR ATI JAIS PARA TAL FINALIDADE.

t)llt.:trlil'l'f ill.t l)lì .\lloli'l)\D,\
CNpJ: 06.S¿ì2.449/0t O1'91 I CGF: Ûô 92().?2o'6

Á.Ý Gènerûl AliÞio rlo Santas. l?4! I CËPr 62.540'{iOO
. *t¡ú¡nr'onlarl.r,cc.govbt

#ry9^å"iåYJåäx*
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GOVERNO MUNICIPÁ.L
tl¡

ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO Rui¡rica -

CONTRÄTO N"

CONTRATO DII EXBCUÇÄO DB SERVrÇOS Q{IB, BNTRE
SI, CELEBRAM A PRIIFEITTIRA MT'JNICIPAL DE
AMONTADA_CE, ATRAVÉS DA SACRETARIA DB
TURISMO, DBSENVOLVIMENTO BCONOMICO E

CULTURA COM A AMPRESA ..........................., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Profeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E CULTURA, pessoa jurídica cle direito público interno, cont sede lla
Amontada-Ceará, inscrito tio CNPJ/MF sob o no

. neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da SECRETARIA

DE TL]RISMO, DESENVOLVIMENTO ECONôtr¡rco E cULTUR¿\, Sr

, doravante clenominacla de CONTRATANTE e, do outro laclo, a

Empresa. .,..., com endêreço na Estado_,
inscrita no CNPJ sob o no representada por.... portador do TPF

#æÞ 'f.Ð
t;
ii
L

No......,,,..,. doravante denominacla CONTRAI'ADA, cle acordo com o EditAl dE TOMADA DE,

PREÇOS N" ITP Processo No /TP, em conformidade com o que

preceitrra a Lei Federal n' 8.666193, de 2l cle junho de 1993 c suas alterações posteriores, sujeitando-se"os

contratantes às suas normas e às clátlstllas e conclições a segtl ir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA .. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1 .1- Funciarnenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS tto.

c suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNÐA - DO OBJETO
2.1- O presenre contrato tem como ol-rjeto a OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA .fURÍDICA PARA

EXECU,TAR REF6RMA PARA IMPI,ANT'AÇÃO DE UMA SALA DE CINEMA NA SEDE DO

MUNICÍPIO, CONFORMI] LEI COMPLEIVIENTAR N" 195/2022, DiE RESPONSABII-IDADE DA
SECRETARIA DE TURISMO, DESENVOLVIME,NTO ECONOMICO E CULTURA'

2.2- REGIMI] DE EXECUÇÄ,O: REGIME DE EXECUçÃO: TWTTREITADA POR PRÐÇO GLOtsAL,

CLAúSULA TBRC¡IRA - DO VALOR D DA DURAÇÃO E DO CONTIIATO
3.1- A CONTRATANTE pagarâ à COITITRATADA, pelc execuçño dos serviços, o valor global cle R$

( ),

3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, ott seja, no prazo cle 60

(sessenta) dias, clevendo o serviço.ser inlediatamente iniciada após a da oidem de scrviços, ltocmlssn o

l)¡ll;rtll'¡ì[r ll.\ l)lì ,\ \loli'l)\l]Å
CNr'J: 06.fBi 4¿9,t0o01'9ll Ctif: C0920 ?2o 6

^'v 
üç.ìeràl À¡iÞie do s¿¡tos.1343 ì CËÞ:6?.54o'oÔt ,' w'{waôìoot¡dô.ce.govbl

prnzo máximo de 10 clias corridos.
i.Z- O, serviços serãc exect¡tados conforme cronograma físico financeiro, e o contrato terit tlm prazo clc

vigência a paitir da data da assinatura, de 12 (tlozc) rneses, podendo ser prorrogaclo nos casos e formas

prãvistos lta Lei n0 8,666, de 21 de junho de I 993 e atterações posteriores'

3.3 - O contrato advinclo do pr.r"nt. Termo de Relerência não inrplica na obrigação cle oumprimento total

cla estimativa coítratada, gerando, tão somente, a expectativa do clireito, sendo a obrigação de pagamento

vinculacla òs orclens cle serviço efetivamente cuntpridas

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DA PAGAMBNTO:

4,t. Afatuiarelativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresenta{a a9 órgão contratante, :rté.o

10o (décimo¡'dia úrtil cJo mês subscquente à realì:zação dos serviços, para fitls de cónferência c atestação cltr

execução clos serviços
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4,2. Afatura constará dos serviços efetivamente prestados no período cle caclc mês oivil, de accrdo'

quantitativo efetivamente realizndo no urês, cujo valor será apurado através cle nreclição;

4.3. Caso a rneclição seja aproveda pelo órgão contratante, o ¡ragatnento serâ efetttaclo até o 30o (trlgésir"nc)

clia após o protocolo da fhtura pelo(a) CON'IRATADO(A), junto ao setor competente cla Prcfcitum

Municipal de Amontada.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO ÐE PRIDÇO

5.1- Os preços são firrnes e irreajustáveis pelo períoc'lo de até 12 (doze) meses pQsteriores, a contar cla clata

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (cloze) nìeses, os pl'eços contratuais poderão ser

reajustados, tomando-se por base a data cla apresentação cla proposta, pela variação dos ínclices consta¡rtes

cla revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada peia Funclação Getúlio Vargas.

6. CLAUSULA SEXTA - DA CAUÇÃo on GARANTIA DE EXBCUÇÃO DO CONTRÄ,TO
6.1 - Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRA'|ADA prestará Caução cle Garantia nas

rnoclaliclades previstas no eclital no valor correspondente a !o/o (rim por oento) clo valor ora conll'atado, qtte

scrá devolvida quando do reoebirnento definiti.¿o das obras e serviços, cledtrziclo do valor, as infrações e

rnultas por veutura colnetidas.

CLAUSULA SI'-TIMA - DA FONT'IT DE RECURSOS
7,1- As clespesas clecorrentes cla contratação correrão por conta clas dotações orçamentárias n.o 15.1- As

clcspesas àecorrentes cla contratação corrcrão por conta da clotação orçamentária n'e

t802.13,392.0701.1.055_CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA D REQUALIFICAÇÃO DE

EQLIPAMENTOS CULTURAIS - elemento de despesa n'4.4,90.39.00, fontc de recurso: 150000C000,

1 700000000

cLÁusuLA olrAvÄ - DAS ALTBIüÇOES CONTRÄTU.A.IS
8.1- A CONTRATADA llca obrigada.a.aceitar, li¿rs rnesmas condições contratuais, acréscimos ot¡

supressões no quantitativo clo objeto contratado, confonnc o disposto no Ss 1e, art.65, da Leirls 8.666193 e

suas altelações posteriores.

cl,Áusul,¿t NONA - DAs oBRIGAçjÕns n¡, CONTRATANTB .

Ll- A Contrnfante se obriga a proporcionaf à Co¡rtrataCa todas as conclições necessár'ias ao pleno

cunrprimento das obrigações.clecorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a, Lei no 8'666193 e

suas altcrações posteriores;

9.2 - Fiscaiizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
g.3 - Com¡¡icar à Contratacla toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9;4'- Prot,idenciar os pagamentos à Contra.tada à vista das Notas F-isc¿ris / Fcturas deviclamente atestadcs

pela Unidacle Arjministrativa emissora de Ordern Ce Fornecintonto, após o protocolo cla llnturu pelo(a)

coN'|RATADO(A).
9.5. A exeoução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sel'viCor (a) Sr (a).-,
clesignado (a) pelo Secretário(a) lvlunicipal cle Infraestrutura, de acordo com o estebelecido no Art. 67 Cr

lrei8.666193, cloravante clenominaclo (a) FISCAL DE CON:ìrRATO.

cr,Árrsur,A DitcII\{A- DAS oBRrcaÇÕns na coNTRATADA
10,1 -Na execução dos sen'iços serão atendidas com as normas erecomeuclações cla Associação Brasilel"a

cle Normas Técuicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;
10,2 - Manter clurantetoda a dr"rração do contrato, em compatibiliclade com cs obrigações assttmidas, todas

as condições cle I-IABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação;

10,3 - Pr.ovidenciar a imediata correção das defrciências e/ott irregularidades apontadas pelo (a)

CONTRATANTE, arcando com er¡entuais prejuízos causados ao (à) CONTRATAN'IE c/ou tercciros,

provocaclos por ineficiência ou irregularida<le conletiCa por seus empregaclos e/ou prepostos envolviclos na

prestnção de serviço.
iO.+ --Responsabilizar-se pelos vícios e clanos <lecorrentes da prestação de serviço, dc ecorclo coilr os

Arts,12,13,1 B e26, do Código cle Del'esa do consumidor' (Lei n" 8078/1990)

Irl¡l':trtÌl't'tj t{.\ l}ti,\ ¡toNlllDÂ
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10.5 - Os atrasos ocasionaclos por motivo de força rnaior ou caso fortuito, na preste.ção cle servi á"Sc"'"'
que notificado no pt'azo de 48 (quarcnta e oito) horas e aceito pelo orclenaclor clc despesa, não
oonsideraclos como inaCirnpiemento contratual.
10.6 - Atencler prontanrente a quaisquer exigências clo Contratante inerentes ao objeto cla prcsente Iicitação;
10.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nenl mesmo parcialmente, as obrigações assumiclas,
nem subcontrata:" qualquer clas entregas & que está obrigada;
10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos traballiistas, previclenciírrios, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento cle pessoal; prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir no otrjeto contratual.
10.9 - Os serviços serão executados cle acordo com as especificações fornecidas pelas Planilhas
Orçamentárias e clemais elementos anexos,
10.10 - Compete ao CONTRATADO rcalizar rneticuloso estudo, verificação e comparação cle toclos os
projetos apresentodos, cletalhes, especificações e demais compoucntes integrantes da docunrentação téurica
fornecicla pelo CONTRANTE para execução dos serviços.
10.1i - Quaisquer discrepâncias ou dúrvidas com relação'"às ìroimas técnicas, r'cgulamentos ou,posturas Ce
leis vigentes verificadas, cleverão ser cornunicadns ¿ì CONTRATAI'ITE, de f'orma o sereÍn sanados os erros
ot¡ omissõcs que possanr trazcr embaraços ao perfe!to desenvolvi¡nento clos lr¿rbalhos.
i0.12'Os projetos apresentados ¡lcla CONTIIATANTE podeläo. caso rleccssririo, solì'er'correções c
cotnplententações para melhor se adapfarcm às situações existcntes, não previstas clurante a e.".ccução dos
sc.rviços, semprc com anuência da FISCALIZAÇÃC;
10.13 -Todo o material a ser empregado deverá ser comprovaclamente de I'qualiclede, sendo respeitades
as especificações tócnicas referentcs íìos uìeslnos;
i0.14- De acorclo coln â legislação o contratado é obrigado a l'eparar, corrigir, remover, reconstitu!r ou
substituir, às suas expensas no total ou cm parte. o objeto do contrato em que se verificarern r,í0ios, clefeitos
ou incorreções resultantes cla execução ou de mrteriais ern¡rregados, coufomre linrites estabeleciCcs pela
aclnrirristração oue deverão ser estipuledos na autorização cle l'orner:imento.
10.15 - O Contrataclo deverá comprovar a rnanutcnção cfas concfições clenronstradas parû:lrairilitaçãcl, ató
que seja satisfeita a obrigação assumida;
i0.16 - Qualqucr solicitação.de prorrogação cle prazo païe realizaçãro do serviço contratado, sonrcnte serír
anltlisacla se apresentada antes do clecurso clo prazo para tal e devidaulentc ftrndameutacla;

CLAUSULÄ ÐlI CIMA PRII{EIIIA- D.A S SANÇ OE g ÄDMIIIIS T.RA'tIVit S
ll,1 - Aos fbrtlecedorcs que desc'.trlprirenr total ou parcialmente o objcto celebl'aclo com o ixlrninistlação
pírblica Mtrnicipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 cia lci Fcderal n" 8666/ÿ3 obedecidos os
seguintes critérios:
I) Aclvertência - tltilizada como' comtrnicação formal, ao' forncceclor, solxe o clescum¡rrinrento . da
Autorização de Fornecinrento, ou instrumcnto equivalente e outras obrigações assumicJas e a detenninação
da adoção das necessárias meclidas cle correção; : :

II) Multa *,Será aplicada. observando os seguintes lirnites rnáximos:
a)0,3 o/o ('frês décirnos por cento)'¡lor clia, até o trigésimo diade,atraso, sobre o va!or clo forneoimento ou
serviço não realizado, ou sobre â etapa do cronograma físico finanoeiro cle obras não cunlplido;
b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota cle empenho ou clo contrato, enì caso do recusa de
entlega do rnaterial solicltaclo;
c) I0% (Dez ¡ror cento) sobre o valor clo f'ornecinrento, serviço ou obra'não realizada, nù'c¿rso cle atr¿lsc
sttperior a 30 .(trinta) clias, lcotn o consequentc cancelametrto da nota <le cmpenho ou dccunrento
corresponclentc; :

III) Declaraçño .de inidoneidadc parâ licitar. ou contratar coF¡ o Adnrinistlação, Pú1;l!ca, enquanto
perclurarem os motivos cleter¡linantcs da punição ou até qr.re seja ¡rrornovidl a reabilitaçiro perante a própria
autoriclade-c¡ue aplicor.r a penaliclade, que será concedicla'selnpro quo o contrateclo ressarcir a Acfmin!streção
oelos pre.iuízos tesultantes e após decorriclo c prazo cle 02 (clois) anos e o descreclenciame¡rto no cadastro de
ilornecedores do lvfunicípio. : : :

I\¿) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumr¡lativameute, ou uão, de acordo com ír

gravidade da infração; fàcultada arnpla defcsa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimacão do a.to,

V) A sanção cle suspensão de parti,:ipar em llcitaçõo e contrût¿ìr oom û Administraçäo Pública poclc,rá

_.1.,.-_-, - .,. --... -:
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tamtrém serenr aplicadas àqueles que:
a) Retarclarern a execução clo certairre;
b) Demonstrarem não ter idoneic!îcle para contratal'com a ¡\dmirristração Pública c;
c) Fizerem declaração falsa ou ccrnelere¡n fraucle fiscal;

VI) As penlliclades previstas ncs iteus III e IV ter'ão seus eleitos vigentes enquanto perdurarcrn os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação ¡rerante a própria autoriclade quc apliccg
a penalidade, que será concedicla sempre que o contrataclo ressal'cir a adlninistração e após decorriclo o
prazo da sanção aplicada.

CLÁUSULA DÉcIMA . SEGIJNDA - ÐAs RESCISÕES ccT,{TRATUAIS
12.1 - A rescisão contretual poderá ser: .

l').2'Determinada por ato unilateral e escrito da COì,ITRAT^NTE, nos casos cnumerados nos incisos I a
XII clo art.'78 da Lei Federal n'. 8.666193;
l2'3- Amigável, por acotclo entre as partes, mediante autorização escrita e fund¿:mentacla cía ar¡toriclade
competente, reduzida a termo no processo lioitatório, clesde quc þaja .conveniência cla Administração;
12.4-Em caso de rescisão prevista nos inóisos XItr e:Xì,4i ¿c â*.78 da l-,ci rf. 8.666193, sem que ha.ia
culpa Co COI'ITRATADO, ser:á esta rqssarcida dos prcjuízos fegulamenlares compro.¿edos, cluarrclo ôs
houvel sofriclo;
12.5' A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as cormeqüências ¡lrcvistas no art. ilO.
incisos I a IV, nrlrl¡os da Lei n",'8.66t6193.

CLÁUSULA DÉcIMA-TERcEIRA - DoS IìEcURsoS ADMINISTRÂTIVoS
l3. I - Os reôursos cabíveis serão processados cle acorclo "or n que cstabelece o art. I 09 cla l-ci no. 8666ig3
e suas alterações.
i3.2- Os recursos dever¿ìo scr itrterpostos mediante þetição cleviclanrente arrazoach c subscrita pelo
reprcsentante legal de recorrente, clirigida à Comissão clc Licitação cÍo Prefeitura l\{unicipal cle Aruontadl.
13.3'- Os recursos serão protocolados na Comissão cle Licitação.

CLLÚSULÀ DúCIMA-QUÁ.RIA - DO FORO
!4.i- Fica eleito o foro do Conrarca cle Amontacla, Esta"clo ilo Ceará, ¡lara clirirnil torla e quaiqucr
conlrovérsla criilirda <to presentc, quc não possÍr ser resolvicla pcla via'adruinistrativl, rcnuncianclo-se;
descle.iá, a qualquer ouiro, por nais privilegindo que seja, - 

,

E, pol estarem acertacios as ¡rat'tes, firmam o pi'csente'iristrunicnio contratua! em 03 (lrês) vias paì"e ct:r)
possa produzir os'efeitos legais; ,

Amontacla-CE; . ,cle de2A_ :

Ordenador de Despesa,s dct

SECKEIA I|I¡I DE TURISMO,
D.ESEN VOLVIMENTA EC ONOAúIC O E

CULTURA

CONT'RA:IANTE
TESTEÀIíUNHAS:
cl. . '

Nome:
CPFiMIÌ
02'.
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